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	 Art. 20-B. Os crimes previstos nos arts. 
2º-A e 20 desta Lei terão as penas aumentadas de 
1/3 (um terço) até a metade, quando praticados por 
funcionário público, conforme definição prevista 
no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), no exercício de suas funções ou a 
pretexto de exercê-las.      
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

	 Art. 20-C. Na interpretação desta 
Lei, o juiz deve considerar como discriminatória 
qualquer atitude ou tratamento dado à pessoa ou 
a grupos minoritários que cause constrangimento, 
humilhação, vergonha, medo ou exposição 
indevida, e que usualmente não se dispensaria a 
outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou 
procedência.      
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

	 Art. 20-D. Em todos os atos processuais, 
cíveis e criminais, a vítima dos crimes de racismo 
deverá estar acompanhada de advogado ou 
defensor público.     
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

	 Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

	 Art. 22. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

	 Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da 
Independência e 101º da República.

JOSÉ SARNEY
Paulo Brossard
Este texto não substitui o publicado no DOU de 
6.1.1989 e retificada em 9.1.1989
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LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.

	 Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino técnico 
de nível médio e dá outras providências.

	 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art. 1º As instituições federais de 
educação superior vinculadas ao Ministério da 
Educação reservarão, em cada concurso seletivo 
para ingresso nos cursos de graduação, por curso 
e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
suas vagas para estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas 
ou em escolas comunitárias que atuam no âmbito 
da educação do campo conveniadas com o poder 
público, referidas na alínea b do inciso I do § 3º do 
art. 7º da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.   
(Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
	 Parágrafo único. No preenchimento 
das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 
(cinquenta por cento) deverão ser reservadas aos 
estudantes oriundos de famílias com renda igual 
ou inferior a 1 (um) salário mínimo per capita.   
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 2º (VETADO).

	 Art. 3º Em cada instituição federal de 
ensino superior, as vagas de que trata o art. 1º 
desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, 
por autodeclarados pretos, pardos, indígenas e 
quilombolas e por pessoas com deficiência, nos 
termos da legislação, em proporção ao total de 
vagas no mínimo igual à proporção respectiva 
de pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de 
pessoas com deficiência na população da unidade 
da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).   
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)
	 § 1º No caso de não preenchimento 
das vagas segundo os critérios estabelecidos no 
caput deste artigo, as remanescentes deverão 
ser destinadas, primeiramente, a autodeclarados 
pretos, pardos, indígenas e quilombolas ou a pessoas 
com deficiência e, posteriormente, completadas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escola pública.    
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)
	 § 2º Nos concursos seletivos para 
ingresso nas instituições federais de ensino 
superior, os candidatos concorrerão, inicialmente, 
às vagas disponibilizadas para ampla concorrência 
e, se não for alcançada nota para ingresso por meio 
dessa modalidade, passarão a concorrer às vagas 
reservadas pelo programa especial para o acesso 
às instituições de educação superior de estudantes 
pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de 
pessoas com deficiência, bem como dos que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escola 
pública.   
(Incluído pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 4º As instituições federais de ensino 
técnico de nível médio reservarão, em cada concurso 
seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas 
para estudantes que cursaram integralmente o 
ensino fundamental em escolas públicas.
	 § 1º No preenchimento das vagas de 
que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta 
por cento) deverão ser reservadas aos estudantes 
oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1 
(um) salário mínimo per capita.     
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)
	 § 2º Nos concursos seletivos para ingresso 
nas instituições federais de ensino técnico de nível 
médio, os candidatos concorrerão, inicialmente, às 
vagas disponibilizadas para ampla concorrência e, 
se não for alcançada nota para ingresso por meio 
dessa modalidade, passarão a concorrer às vagas 
reservadas pelo programa especial para o acesso às 
instituições de educação de ensino técnico de nível 
médio de estudantes pretos, pardos, indígenas e 
quilombolas e de pessoas com deficiência, bem 
como dos que tenham cursado integralmente o 
ensino fundamental em escola pública.   
(Incluído pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 5º Em cada instituição federal de 
ensino técnico de nível médio, as vagas de que trata 
o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e 
turno, por autodeclarados pretos, pardos, indígenas 
e quilombolas e por pessoas com deficiência, nos 
termos da legislação, em proporção ao total de 
vagas no mínimo igual à proporção respectiva 
de pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de 
pessoas com deficiência na população da unidade 
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da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo do IBGE.    
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)
	 Parágrafo único. No caso de 
não preenchimento das vagas segundo os 
critérios estabelecidos no caput deste artigo, 
as remanescentes deverão ser destinadas, 
primeiramente, aos autodeclarados pretos, pardos, 
indígenas e quilombolas ou às pessoas com 
deficiência e, posteriormente, completadas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o 
ensino fundamental em escola pública.    
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 6º O Ministério da Educação e os 
ministérios responsáveis pelas políticas de promoção 
da igualdade racial, de implementação da política 
indígena e indigenista, de promoção dos direitos 
humanos e da cidadania e de promoção de políticas 
públicas para a juventude serão responsáveis 
pelo acompanhamento e avaliação do programa 
especial de que trata esta Lei, ouvida a Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas (Funai).    
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 7º A cada 10 (dez) anos a contar 
da data de publicação desta Lei, será promovida 
a avaliação do programa especial para o acesso às 
instituições de educação superior de estudantes 
pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de 
pessoas com deficiência, bem como dos que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escola 
pública.     
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)
	 Parágrafo único. O Ministério da 
Educação divulgará, anualmente, relatório com 
informações sobre o programa especial de acesso 
às instituições federais de educação superior e de 
ensino técnico de nível médio, do qual deverão 
constar, pelo menos, dados sobre o acesso, a 
permanência e a conclusão dos alunos beneficiários 
e não beneficiários desta Lei.     
(Redação dada pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 7º-A. Os alunos optantes pela reserva 
de vagas no ato da inscrição do concurso seletivo 
que se encontrem em situação de vulnerabilidade 
social terão prioridade para o recebimento de 
auxílio estudantil de programas desenvolvidos nas 
instituições federais de ensino.   
(Incluído pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 7º-B. As instituições federais de 
ensino superior, no âmbito de sua autonomia 
e observada a importância da diversidade para 
o desenvolvimento científico, tecnológico e de 
inovação, promoverão políticas de ações afirmativas 
para inclusão de pretos, pardos, indígenas e 
quilombolas e de pessoas com deficiência em 
seus programas de pós-graduação stricto sensu.   
(Incluído pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 7º-C. Após 3 (três) anos da 
divulgação dos resultados do censo do IBGE, o 
Poder Executivo deverá adotar metodologia para 
atualizar anualmente os percentuais de pretos, 
pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com 
deficiência em relação à população das unidades da 
Federação, na forma da regulamentação.   
(Incluído pela Lei nº 14.723, de 2023)

	 Art. 8º As instituições de que trata o art. 
1º desta Lei deverão implementar, no mínimo, 25% 
(vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista 
nesta Lei, a cada ano, e terão o prazo máximo de 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua publicação, 
para o cumprimento integral do disposto nesta Lei.

	 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da 
Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams
Luiza Helena de Bairros
Gilberto Carvalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
30.8.2012

*
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SOBRE A RELATORIA DO PROJETO

	 O Brasil é um país construído sobre 
profundas desigualdades raciais e sociais. 
Reconhecer essa história e enfrentá-la com políticas 
públicas estruturantes é um dever do Estado e um 
compromisso de quem acredita na construção de 
uma sociedade mais justa, democrática e plural.
	 Foi com essa convicção que a deputada 
federal Carol Dartora assumiu, na Câmara dos 
Deputados, a responsabilidade de ser relatora do 
Projeto de Lei nº 1958/2021, que trata da política 
de cotas no serviço público federal. Mais do que um 
projeto, esse debate é uma ferramenta concreta de 
reparação histórica, de promoção da equidade e de 
fortalecimento da diversidade no Estado brasileiro.
	 O PL, de autoria do senador Paulo Paim, 
renova e amplia a política de cotas, garantindo 
que 30% das vagas em concursos públicos federais 
sejam reservadas para pessoas negras (pretas e 
pardas), indígenas e quilombolas. O texto também 
aprimora os critérios para evitar fraudes, impede o 
fracionamento das vagas e fortalece os mecanismos 
de fiscalização e controle, tornando a política mais 
robusta, efetiva e justa.
	 Ao assumir a relatoria, Carol Dartora 
conduziu o processo com diálogo, responsabilidade 
e compromisso coletivo. Articulou audiências 
públicas, promoveu encontros com movimentos 
sociais, lideranças negras, indígenas, quilombolas, 
parlamentares comprometidos com os direitos 
humanos e especialistas da área. Cada passo 
foi construído a muitas mãos, ouvindo quem 
verdadeiramente entende o impacto e a urgência 
dessa política.
	 O parecer da deputada foi decisivo para 
garantir a aprovação do projeto na Comissão da 
Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais, 
onde o texto recebeu apoio unânime. Na sequência, 
foi ao plenário da Câmara, onde, graças a uma 
forte articulação, foi aprovado com ampla maioria, 
representando uma vitória histórica para o povo 
brasileiro.
	 Carol defende que as cotas no serviço 
público não são apenas uma política de acesso, 
mas um instrumento de transformação estrutural. 
Ter pessoas negras, indígenas e quilombolas nos 
espaços de decisão do Estado é fundamental para 
que as políticas públicas reflitam a diversidade e 
a realidade do Brasil. É enfrentar diretamente os 
efeitos do racismo estrutural, da exclusão histórica 

e da negação de direitos que marcam a história do 
país.
	 Essa relatoria não foi apenas um ato 
formal. Foi um marco que carrega o significado 
de ocupar a política para transformá-la. Uma 
mulher negra, professora, militante do movimento 
negro e feminista, conduziu uma das pautas mais 
importantes da atual legislatura na luta antirracista. 
Isso não é coincidência. Isso é resultado da luta 
coletiva que rompeu as barreiras do racismo e da 
exclusão para chegar até o Congresso.
	 O avanço desse projeto na Câmara dos 
Deputados é parte de uma trajetória que segue 
firme: construir um país onde a diversidade seja 
regra, e não exceção. Onde a presença de pessoas 
negras, indígenas e quilombolas nas estruturas do 
Estado não seja exceção, mas reflexo da sociedade 
brasileira.
	 Porque fazer política, para nós, é isso: 
transformar estruturas, reparar histórias e construir 
futuros onde ninguém fique para trás.
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LEI Nº 15.142, DE 3 DE JUNHO DE 2025

	 Reserva às pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas o percentual de 30% 
(trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos 
públicos para provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos no âmbito da administração 
pública federal direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista controladas pela 
União e nos processos seletivos simplificados 
para o recrutamento de pessoal nas hipóteses 
de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público para os órgãos da administração 
pública federal direta, as autarquias e as fundações 
públicas; e revoga a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 
2014.

	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art. 1º É reservado às pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 
30% (trinta por cento) das vagas oferecidas:
	 I - nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos públicos 
no âmbito da administração pública federal 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia 
mista controladas pela União;
	 II - nos processos seletivos simplificados 
para o recrutamento de pessoal nas hipóteses 
de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993 (Lei de Contratação 
Temporária de Interesse Público), para os órgãos da 
administração pública federal direta, as autarquias 
e as fundações públicas.
	 § 1º Ato do Poder Executivo 
regulamentará as vagas reservadas a indígenas e a 
quilombolas previstas no caput deste artigo.
	 § 2º O percentual previsto no caput deste 
artigo será aplicado sobre a totalidade das vagas 
expressamente previstas no edital do concurso 
público ou do processo seletivo simplificado e sobre 
as demais vagas que surgirem durante a validade do 
certame.

	 Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-
se:
	 I - pessoa preta ou parda: aquela que se 
autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito 
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos 
termos do inciso IV do parágrafo único do art. 1º da 
Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial), na forma de regulamento;
	 II - pessoa indígena: aquela que se 
identifica como parte de uma coletividade indígena 
e é reconhecida por seus membros como tal, 
independentemente de viver ou não em território 
indígena;
	 III - pessoa quilombola: aquela 
pertencente a grupo étnico-racial, segundo 
critérios de autoatribuição, com trajetória histórica 
própria, dotado de relações territoriais específicas, 
com presunção de ancestralidade preta ou parda, 
conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de 
novembro de 2003.

	 Art. 3º Os editais de abertura de 
concursos públicos e de processos seletivos 
simplificados estabelecerão procedimento de 
confirmação complementar à autodeclaração das 
pessoas pretas e pardas, nos termos do disposto em 
regulamento, observando-se, no mínimo:
	 I - a padronização das normas em nível 
nacional;
	 II - a participação de especialistas com 
formação relacionada às relações étnicas e raciais e 
compreensão da política de cotas brasileira e que 
correspondam à diversidade racial e de gênero 
populacional;
	 III - (VETADO);
	 IV - (VETADO);
	 V - (VETADO).
	 § 1º Serão submetidas ao procedimento 
de confirmação da autodeclaração todas as pessoas 
habilitadas no certame que optarem por concorrer 
às vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, 
ainda que tenham obtido conceito ou pontuação 
suficiente para aprovação na ampla concorrência.
	 § 2º Na hipótese de indeferimento da 
autodeclaração no procedimento de confirmação, 
as pessoas poderão prosseguir no concurso público 
ou no processo seletivo simplificado pela ampla 
concorrência, desde que possuam, em cada fase 
anterior do certame, conceito ou pontuação 
suficiente para as fases seguintes.
	 § 3º O procedimento de que trata o 
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caput será reavaliado a cada 2 (dois) anos, mediante 
a participação da sociedade civil e de representantes 
de órgãos da esfera federal, estadual e municipal, 
conforme regulamento.
	 § 4º Os procedimentos para a 
confirmação complementar à autodeclaração de 
indígenas e quilombolas serão estabelecidos em 
regulamento.

	 Art. 4º Na hipótese de indícios ou 
denúncias de fraude ou má-fé na autodeclaração, 
o órgão ou a entidade responsável pelo concurso 
público ou pelo processo seletivo simplificado 
instaurará procedimento administrativo para 
averiguação dos fatos, respeitados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.
	 § 1º Na hipótese de o procedimento 
administrativo de que trata o caput deste artigo 
concluir pela ocorrência de fraude ou má-fé, o 
candidato:
	 I - será eliminado do concurso público 
ou do processo seletivo simplificado, caso o certame 
ainda esteja em andamento; ou
	 II - terá anulada a sua admissão ao cargo 
ou ao emprego público, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, caso já tenha sido nomeado.
	 § 2º Nas hipóteses previstas no § 1º 
deste artigo, o resultado do procedimento será 
encaminhado:
	 I - ao Ministério Público, para apuração 
de eventual ocorrência de ilícito penal; e
	 II - à Advocacia-Geral da União, para 
apuração da necessidade de ressarcimento ao 
erário.

	 Art. 5º A reserva de vagas de que trata o 
art. 1º desta Lei será aplicada sempre que o número 
de vagas oferecido no concurso público ou no 
processo seletivo simplificado for igual ou superior 
a 2 (dois).
	 § 1º Serão previstas em regulamento 
medidas específicas para evitar o fracionamento 
de vagas em mais de 1 (um) certame que acarrete 
prejuízo à reserva de vagas de que trata esta Lei.
	 § 2º Na hipótese de quantitativo 
fracionado para as vagas reservadas a pessoas 
pretas e pardas, indígenas e quilombolas, o número 
será:
	 I - aumentado para o primeiro inteiro 
subsequente, na hipótese de fração igual ou maior 
do que 0,5 (cinco décimos); ou
	 II - diminuído para o inteiro 

imediatamente inferior, na hipótese de fração 
menor do que 0,5 (cinco décimos).
	 § 3º Nos concursos públicos e nos 
processos seletivos simplificados em que o número 
de vagas seja inferior a 2 (dois), ou em que haja 
apenas cadastro de reserva, as pessoas que se 
enquadrarem nos requisitos previstos no art. 2º 
desta Lei poderão se inscrever por meio de reserva 
de vagas para candidatos pretos e pardos, indígenas 
e quilombolas.
	 § 4º Para os fins do disposto no § 3º deste 
artigo, caso surjam novas vagas durante o prazo 
de validade do concurso público ou do processo 
seletivo simplificado, serão observadas a reserva de 
vagas e a nomeação das pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas aprovadas, na forma 
prevista nesta Lei.

	 Art. 6º Os editais de abertura de 
concursos públicos e de processos seletivos 
simplificados garantirão a participação de pessoas 
pretas e pardas, indígenas e quilombolas optantes 
pela reserva de vagas em todas as etapas do certame, 
sempre que atingida a nota ou a pontuação mínima 
exigida em cada fase, nos termos de regulamento.

	 Art. 7º As pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas optantes pela reserva de 
vagas concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência.
	 § 1º As pessoas pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas optantes pela reserva de vagas serão 
classificadas no resultado final do concurso ou do 
processo seletivo simplificado tanto nas vagas 
destinadas à ampla concorrência quanto nas vagas 
reservadas.
	 § 2º As pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas optantes pela reserva de 
vagas aprovadas e nomeadas dentro do número de 
vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das 
vagas reservadas.
	 § 3º Em caso de não preenchimento de 
vaga reservada no certame, a vaga não preenchida 
será ocupada pela pessoa preta e parda, indígena 
ou quilombola aprovada na posição imediatamente 
subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo 
com a ordem de classificação.

	 Art. 8º Na hipótese de número 
insuficiente de pessoas pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas para ocupar as vagas reservadas, as 
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vagas remanescentes serão revertidas no mesmo 
certame para a ampla concorrência, de acordo com 
a ordem de classificação.

	 Art. 9º A nomeação dos candidatos 
aprovados e classificados observará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, considerada a 
relação entre o número total de vagas e o número 
de vagas reservado a pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas e a outros grupos previstos 
na legislação.
	 § 1º Na hipótese de todos os aprovados 
da ampla concorrência serem nomeados e 
remanescerem cargos vagos durante o prazo 
de validade do concurso público ou do processo 
seletivo simplificado, poderão ser nomeados os 
aprovados que ainda se encontrarem na lista 
da reserva de vagas, de acordo com a ordem de 
classificação.
	 § 2º A ordem classificatória obtida a 
partir da aplicação dos critérios de alternância e 
proporcionalidade na nomeação das pessoas pretas 
e pardas, indígenas e quilombolas aprovadas será 
utilizada durante a vida funcional do servidor 
em todas as hipóteses nas quais a classificação no 
concurso público seja critério de avaliação ou de 
desempate.

	 Art. 10. Os órgãos do Poder Executivo 
federal responsáveis pela gestão e inovação em 
serviços públicos, pela promoção da igualdade 
racial, pela implementação da política indigenista e 
pela promoção dos direitos humanos e da cidadania 
realizarão o acompanhamento e o monitoramento 
do disposto nesta Lei.

	 Art. 11. O disposto nesta Lei não se 
aplicará aos concursos públicos e aos processos 
seletivos simplificados cujos editais de abertura 
tenham sido publicados anteriormente à data de 
sua entrada em vigor, permanecendo regidos pela 
Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

	 Art. 12. O Poder Executivo federal 
promoverá a revisão do programa de ação 
afirmativa de que trata esta Lei no prazo de 10 (dez) 
anos, contado da data de sua entrada em vigor.

	 Art. 13. Fica revogada a Lei nº 12.990, de 
9 de junho de 2014, ressalvado o disposto no art. 11 
desta Lei.

	 Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

	 Brasília, 3 de junho de 2025; 204º da 
Independência e 137º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Esther Dweck
Anielle Francisco da Silva
Gustavo José de Guimarães e Souza
Sonia Bone de Sousa Silva Santos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
4.6.2025.
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LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003.

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir no currículo oficial da Rede 
de Ensino a obrigatoriedade da temática “História 
e Cultura Afro-Brasileira”, e dá outras providências.
        
	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

        	 Art. 1º A Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 26-A, 79-A e 79-B:
	 “Art. 26-A. Nos estabelecimentos de 
ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, 
torna-se obrigatório o ensino sobre História e 
Cultura Afro-Brasileira.
	 § 1º O conteúdo programático a que 
se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da 
História da África e dos Africanos, a luta dos negros 
no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro 
na formação da sociedade nacional, resgatando 
a contribuição do povo negro nas áreas social, 
econômica e política pertinentes à História do 
Brasil.
	 § 2º Os conteúdos referentes à História e 
Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito 
de todo o currículo escolar, em especial nas áreas 
de Educação Artística e de Literatura e História 
Brasileiras.
	 § 3º (VETADO)”
	 “Art. 79-A. (VETADO)”
	 “Art. 79-B. O calendário escolar incluirá 
o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.”

	 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

        	 Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182º da 
Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  
10.1.2003
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LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008.

 	
Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
modificada pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro 
de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir no currículo oficial 
da rede de ensino a obrigatoriedade da temática 
“História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art. 1º  O art. 26-A da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
	 “Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de 
ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 
privados, torna-se obrigatório o estudo da história 
e cultura afro-brasileira e indígena.
	 § 1º  O conteúdo programático a que 
se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação 
da população brasileira, a partir desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos 
africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas 
no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do 
Brasil.
	 § 2º  Os conteúdos referentes à história 
e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de educação 
artística e de literatura e história brasileiras.” (NR)

	 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

	 Brasília,  10  de  março  de 2008; 187o da 
Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
11.3.2008.
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DECRETO nº 65.810, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1969.

Promulga a Convenção Internacional sôbre a 
Eliminação de tôdas as Formas de Discriminação 
Racial.

	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , havendo 
o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 23, de 21 de junho de 1967, a 
Convenção Internacional sôbre a Eliminação de 
tôdas as Formas de Discriminação Racial, que foi 
aberta à assinatura em Nova York e assinada pelo 
Brasil a 07 de março de 1966;
	 E havendo sido depositado o Instrumento 
brasileiro de Ratificação, junto ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, a 27 de março de 1968;
	 E tendo a referida Convenção entrado 
em vigor, de conformidade com o disposto em seu 
artigo 19, parágrafo 1º, a 04 de janeiro de 1969;

	 DECRETA que a mesma, apensa por cópia 
ao presente Decreto, seja executada e cumprida tão 
inteiramente como ela nele contém.

Brasília, 8 de dezembro de 1969; 148º da 
Independência e 81º da República.

Emílio G. Médici

Mário Gibson Barbosa

Este texto não substitui o original publicado 
no Diário Oficial de 10.12.1969  e retificado em 
30.12.1969

	 A CONVENÇÃO INTERNACIONAL 
SÔBRE A ELIMINAÇÃO DE TÔDAS AS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

	 Os Estados Partes na presente 
Convenção,

	 Considerando que a Carta das Nações 
Unidas baseia-se em principios de dignidade e 
igualdade inerentes a todos os seres humanos, e 
que todos os Estados Membros comprometeram-
se a tomar medidas separadas e conjuntas, em 
cooperação com a Organização, para a consecução 
de um dos propósitos das Nações Unidas que 
é promover e encorajar o respeito universal e 

observância dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais para todos, sem discriminação de 
raça, sexo, idioma ou religião.
	 Considerando que a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem proclama 
que todos os homens nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos e que todo homem tem todos 
os direitos estabelecidos na mesma, sem distinção 
de qualquer espécie e principalmente de raça, côr 
ou origem nacional,
	 Considerando que todos os homens são 
iguais perante a lei e têm o direito à igual proteção 
contra qualquer discriminação e contra qualquer 
incitamento à discriminação,
	 Considerando que as Nações Unidas 
têm condenado o colonialismo e tôdas as práticas 
de segregação e discriminação a êle associadas, em 
qualquer forma e onde quer que existam, e que a 
Declaração sôbre a Concessão de Independência, 
a Países e Povos Coloniais, de 14 de dezembro de 
1960 (Resolução 1.514 (XV), da Assembléia Geral) 
afirmou e proclamou solenemente a necessidade 
de levá-las a um fim rápido e incondicional,
	 Considerando que a Declaração das 
Nações Unidas sôbre eliminação de tôdas as formas 
de Discriminação Racial, de 20 de novembro de 
1963, (Resolução 1.904 ( XVIII) da Assembléia-
Geral), afirma solenemente a necessidade de 
eliminar ràpidamente a discriminação racial através 
do mundo em tôdas as suas formas e manifestações 
e de assegurar a compreensão e o respeito à 
dignidade da pessoa humana,
	 Convencidos de que qualquer doutrina 
de superioridade baseada em diferenças raciais 
é cientificamente falsa, moralmente condenável, 
socialmente injusta e perigosa, em que, não existe 
justificação para a discriminação racial, em teoria 
ou na prática, em lugar algum,
	 Reafirmando que a discriminação entre 
os homens por motivos de raça, côr ou origem étnica 
é um obstáculo a relações amistosas e pacíficas entre 
as nações e é capaz de disturbar a paz e a segurança 
entre povos e a harmonia de pessoas vivendo lado a 
lado até dentro de um mesmo Estado,
	 Convencidos que a existência de 
barreiras raciais repugna os ideais de qualquer 
sociedade humana,
	 Alarmados por manifestações de 
discriminação racial ainda em evidência em algumas 
áreas do mundo e por poltíicas governamentais 
baseadas em superioridade racial ou ódio, como as 
políticas de apartheid, segregação ou separação,
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	 Resolvidos a adotar tôdas as medidas 
necessárias para eliminar ràpidamente a 
discriminação racial em todas as suas formas e 
manifestações, e a prevenir e combater doutrinas 
e práticas racistas com o objetivo de promover 
o entendimento entre as raças e construir uma 
comunidade internacional livre de tôdas as formas 
de segregação racial e discriminação racial,
	 Levando em conta a Convenção sôbre 
Discriminação nos Emprêgo e Ocupação adotada 
pela Organização internacional do Trabalho em 
1958, e a Convenção contra discriminação no Ensino 
adotada pela Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura, em 1960,
	 Desejosos de completar os princípios 
estabelecidos na Declaração das Nações Unidas 
sôbre a Eliminação de tôdas as formas de 
discriminação racial e assegurar o mais cedo possível 
a adoção de medidas práticas para esse fim,

	 Acordaram no seguinte:

PARTE I

Artigo I

	 1. Nesta Convenção, a expressão 
“discriminação racial” significará qualquer distinção, 
exclusão, restrição ou preferência baseadas em raça, 
côr, descendência ou origem nacional ou étnica que 
tem por objetivo ou efeito anular ou restringir o 
reconhecimento, gôzo ou exercício num mesmo 
plano, (em igualdade de condição), de direitos 
humanos e liberdades fundamentais no domínio 
político econômico, social, cultural ou em qualquer 
outro domínio de vida pública.
	 2. Esta Convenção não se aplicará às 
distinções, exclusões, restrições e preferências 
feitas por um Estado Parte nesta Convenção entre 
cidadãos e não cidadãos.
	 3. Nada nesta Convenção poderá ser 
interpretado como afetando as disposições legais 
dos Estados Partes, relativas a nacionalidade, 
cidadania e naturalização, desde que tais disposições 
não discriminem contra qualquer nacionalidade 
particular.
	 4. Não serão consideradas discriminação 
racial as medidas especiais tomadas com o único 
objetivo de assegurar progresso adequado de certos 
grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que 
necessitem da proteção que possa ser necessária 
para proporcionar a tais grupos ou indivíduos igual 

gôzo ou exercício de direitos humanos e liberdades 
fundamentais, contanto que, tais medidas não 
conduzam, em conseqüência, à mauntenção de 
direitos separados para diferentes grupos raciais e 
não prossigam após terem sidos alcançados os seus 
objetivos.

Artigo II
	 1. Os Estados Partes condenam a 
discriminação racial e comprometem-se a adotar, 
por todos os meios apropriados e sem tardar 
uma política de eliminação da discriminação 
racial em tôdas as suas formas e de promoção de 
entendimento entre tôdas as raças e para êsse fim:
	 a) Cada Estado Parte compromete-se a 
efetuar nenhum ato ou prática de discriminação 
racial contra pessoas, grupos de pessoas ou 
instituições e fazer com que tôdas as autoridades 
públicas nacionais ou locais, se conformem com esta 
obrigação;
	 b) Cada Estado Parte compromete-se a 
não encorajar, defender ou apoiar a discriminação 
racial praticada por uma pessoa ou uma organização 
qualquer;
	 c) Cada Estado Parte deverá tomar 
as medidas eficazes, a fim de rever as políticas 
governamentais nacionais e locais e para 
modificar, ab-rogar ou anular qualquer disposição 
regulamentar que tenha como objetivo criar a 
discriminação ou perpetrá-la onde já existir;
	 d) Cada Estado Parte deverá, por todos 
os meios apropriados, inclusive, se as circunstâncias 
o exigirem, as medidas legislativas, proibir e por 
fim, a discriminação racial praticadas por pessoa, 
por grupo ou das organizações;
	 e) Cada Estado Parte compromete-se 
a favorecer, quando fôr o caso, as organizações e 
movimentos multi-raciais e outros meios próprios a 
eliminar as barreiras entre as raças e a desencorajar 
o que tende a fortalecer a divisão racial.
	 2) Os Estados Partes tomarão, se as 
circunstâncias o exigirem, nos campos social, 
econômico, cultural e outros, as medidas especiais 
e concretas para assegurar como convier o 
desenvolvimento ou a proteção de certos grupos 
raciais ou de indivíduos pertencentes a êstes grupos 
com o objetivo de garantir-lhes, em condições de 
igualdade, o pleno exercício dos direitos do homem 
e das liberdades fundamentais.
	 Essas medidas não deverão, em caso 
algum, ter a finalidade de manter direitos desiguais 
ou distintos para os diversos grupos raciais, depois 
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de alcançados os objetivos em razão dos quais 
foram tomadas.

Artigo III

	 Os Estados Partes especialmente 
condenam a segregação racial e o apartheid 
e comprometem-se a proibir e a eliminar nos 
territórios sob sua jurisdição tôdas as práticas dessa 
natureza.

Artigo IV

	 Os Estados partes condenam tôda 
propaganda e tôdas as organizações que se 
inspirem em idéias ou teorias baseadas na 
superioridade de uma raça ou de um grupo de 
pessoas de uma certa côr ou de uma certa origem 
étnica ou que pretendem justificar ou encorajar 
qualquer forma de ódio e de discriminação raciais e 
comprometem-se a adotar imediatamente medidas 
positivas destinadas a eliminar qualquer incitação 
a uma tal discriminação, ou quaisquer atos de 
discriminação com êste objetivo, tendo em vista 
os princípios formulados na Declaração universal 
dos direitos do homem e os direitos expressamente 
enunciados no artigo 5 da presente convenção, êles 
se comprometem principalmente:
	 a) a declarar delitos puníveis por 
lei, qualquer difusão de idéias baseadas na 
superioridade ou ódio raciais, qualquer incitamento 
à discriminação racial, assim como quaisquer atos de 
violência ou provocação a tais atos, dirigidos contra 
qualquer raça ou qualquer grupo de pessoas de 
outra côr ou de outra origem étnica, como também 
qualquer assistência prestada a atividades racistas, 
inclusive seu financiamento;
	 b) a declarar ilegais e a proibir as 
organizações assim como as atividades de 
propaganda organizada e qualquer outro tipo de 
atividade de propaganda que incitar à discriminação 
racial e que a encorajar e a declarar delito punível 
por lei a participação nestas organizações ou nestas 
atividades.
	 c) a não permitir às autoridades públicas 
nem às instituições públicas, nacionais ou locais, 
o incitamento ou encorajamento à discriminação 
racial.

Artigo V

	 De conformidade com as obrigações 

fundamentais enunciadas no artigo 2, os Estados 
Partes comprometem-se a proibir e a eliminar 
a discriminação racial em todas suas formas e a 
garantir o direito de cada um à igualdade perante 
a lei sem distinção de raça , de côr ou de origem 
nacional ou étnica, principalmente no gôzo dos 
seguintes direitos:
	 a) direito a um tratamento igual 
perante os tribunais ou qualquer outro órgão que 
administre justiça;
	 b) direito à segurança da pessoa ou 
à proteção do Estado contra violência ou lesão 
corporal  cometida, quer por funcionários de 
Govêrno, quer por qualquer indivíduo, grupo ou 
instituição.
	 c) direitos políticos principalmente 
direito de participar às eleições – de votar e ser 
votado – conforme o sistema de sufrágio universal 
e igual, direito de tomar parte no Govêrno, 
assim como na direção dos assuntos públicos, em 
qualquer grau e o direito de acesso, em igualdade 
de condições, às funções públicas.
	 d) Outros direitos civis, principalmente,
	 I) direito de circular livremente e de 
escolher residência dentro das fronteiras do Estado;
	 II) direito de deixar qualquer país, 
inclusive o seu, e de voltar a seu país;
	 III) direito a uma nacionalidade;
	 IV) direito de casar-se e escolher o 
cônjuge;
	 V) direito de qualquer pessoa, tanto 
individualmente como em conjunto, à propriedade;
	 VI) direito de herdar;
	 VII) direito à liberdade de pensamento, 
de consciência e de religião;
	 VIII) direito à liberdade de opinião e de 
expressão;
	 IX) direito à liberdade de reunião e de 
associação pacífica;
	 e) direitos econômicos, sociais  e 
culturais, principalmente:
	 I) direitos ao trabalho, a livre escolha de 
seu trabalho, a condições equitativas e satisfatórias 
de trabalho, à proteção contra o desemprêgo, a 
um salário igual para um trabalho igual, a uma 
remuneração equitativa e satisfatória;
	 II) direito de fundar sindicatos e a êles se 
filiar;
	 III) direito à habitação;
	 IV) direito à saúde pública, a tratamento 
médico, à previdência social e aos serviços sociais;
	 V) direito à educação e à formação 
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profissional;
	 VI) direito a igual participação das 
atividades culturais;
	 f) Direito de acesso a todos os lugares 
e serviços destinados ao uso do público, tais como, 
meios de transportes, hotéis, restaurantes, cafés, 
espetáculos e parques.

Artigo VI

	 Os Estados Partes assegurarão a 
qualquer pessoa que estiver sob sua jurisdição, 
proteção e recursos efetivos perante os tribunais 
nacionais e outros órgãos do Estado competentes, 
contra quaisquer atos de discriminação racial 
que, contràriamente à presente Convenção, 
violarem seus direitos individuais e suas liberdades 
fundamentais, assim como o direito de pedir a 
êsses tribunais uma satisfação ou reparação justa e 
adequada por qualquer dano de que foi vítima em 
decorrência de tal discriminação.

Artigo VII

Os Estados Partes, comprometem-se a tomar as 
medidas imediatas e eficazes, principalmente 
no campo do ensino, educação, da cultura e da 
informação, para lutas contra os preconceitos que 
levem à discriminação racial e para promover, o 
entendimento, a tolerância e a amizade entre 
nações e grupos raciais e étnicos assim como para 
propagar oa objetivo e princípios da Carta das 
Nações Unidas, da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, da Declaração das Nações Unidas sôbre 
a eliminação de tôdas as formas de discriminação 
racial e da presente Convenção.

PARTE II

Artigo VIII

	 1. Será estabelecido um Comitê para 
a eliminação da discriminação racial (doravante 
denominado “o Comite”) composto de 18 peritos 
conhecidos para sua alta moralidade e conhecida 
imparcialidade, que serão eleitos pelos Estados 
Membros dentre seus nacionais e que atuarão 
a título individual, levando-se em conta uma 
repartição geográfica equitativa e a representação 
das formas diversas de civilização assim como dos 
principais sistemas jurídicos.
	 2. Os Membros do Comité serão eleitos 

em escrutínio secreto de uma lista de candidatos 
designados pelos Estados Partes, Cada Estado Parte 
poderá designar um candidato escolhido dentre 
seus nacionais.
	 3. A primeira eleição será realizada seis 
meses após a data da entrada em vigor da presente 
Convenção. Três meses pelo menos antes de cada 
eleição, o Secretário Geral das Nações Unidas 
enviará uma Carta aos Estados Partes para convidá-
los a apresentar suas candidaturas no prazo de dois 
meses. O Secretário Geral elaborará uma lista por 
ordem alfabética, de tôdos os candidatos assim 
nomeados com indicação dos Estados partes que os 
nomearam, e a comunicará aos Estados Partes.
	 4. Os membros do Comité serão eleitos 
durante uma reunião dos Estados Partes convocada 
pelo Secretário Geral das Nações Unidas. Nessa 
reunião, em que o quorum será  alcançado com dois 
terços dos Estados Partes, serão eleitos membros 
do Comitê, os candidatos que obtiverem o maior 
número de votos e a maioria absoluta de votos 
dos representantes dos Estados Partes presentes e 
votantes.
	 5. a) Os membros do Comitê serão eleitos 
por um período de quatro anos. Entretanto, o 
mandato de nove dos membros eleitos na primeira 
eleição, expirará ao fim de dois anos; logo após a 
primeira eleição os nomes desses nove membros 
serão escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do 
Comitê.
	 b) Para preencher as vagas fortuitas, 
o Estado Parte, cujo perito deixou de exercer 
suas funções de membro do Comitê, nomeará 
outro perito dentre seus nacionais, sob reserva da 
aprovação do Comitê.
	 6. Os Estados Partes serão responsáveis 
pelas despesas dos membros do Comitê para o 
período em que estes desempenharem funções no 
Comitê.

Artigo IX

	 1. Os Estados Partes comprometem-se 
a apresentar ao Secretário Geral, para exame do 
Comitê, um relatório sôbre as medidas legislativas, 
judiciárias, administrativas ou outras que tomarem 
para tornarem efetivas as disposições da presente 
Convenção:
	 a) dentro do prazo de um ano a partir 
da entrada em vigor da Convenção, para cada 
Estado interessado no que lhe diz respeito, e 
posteriormente, cada dois anos, e tôda vez que 
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o Comitê o solicitar. O Comitê poderá solicitar 
informações complementares aos Estados Partes.
	 2. O Comitê submeterá anualmente à 
Assembléia Geral, um relatório sôbre suas atividades 
e poderá fazer sugestões e recomendações de 
ordem geral baseadas no exame dos relatórios e das 
informações recebidas dos Estados Partes. Levará 
estas sugestões e recomendações de ordem geral ao 
conhecimento da Assembléia Geral, e, se as houver, 
juntamente com as observações dos Estados Partes.

Artigo X

	 1. O Comitê adotará seu regulamento 
interno.
	 2. O Comitê elegerá sua mesa por um 
período de dois anos.
	 3. O Secretário Geral da Organização das 
Nações Unidas fornecerá os serviços de Secretaria 
ao Comitê.
	 4. O Comitê reunir-se-á normalmente na 
Sede das Nações Unidas.

Artigo XI

	 1. Se um Estado Parte julgar que outro 
Estado igualmente Parte não aplica as disposições 
da presente Convenção, poderá chamar a atenção 
do Comitê sobre a questão. O Comitê transmitirá, 
então, a comunicação ao Estado Parte interessado. 
Num prazo de três meses, o Estado destinatario 
submeterá ao Comitê as explicações ou declarações 
por escrito, a fim de esclarecer a questão e indicar 
as medidas corretivas que por acaso tenham sido 
tomadas pelo referido Estado.
	 2. Se, dentro de um prazo de seis meses 
a partir da data do recebimento da comunicação 
original pelo Estado destinatário a questão não 
foi resolvida a contento dos dois estados, por meio 
de negociações bilaterais ou por qualquer outro 
processo que estiver a sua disposição, tanto um como 
o outro terão o direito de submetê-la novamente 
ao Comitê, endereçando uma notificação ao Comitê 
assim como ao outro Estado interessado.
	 3. O Comitê só poderá tomar 
conhecimento de uma questão, de acordo com o 
parágrafo 2 do presente artigo, após ter constatado 
que todos os recursos internos disponíveis foram 
interpostos ou esgotados, de conformidade com 
os princípios do direito internacional geralmente 
reconhecidos. Esta regra não se aplicará se os 
procedimentos de recurso excederem prazos 

razoáveis.
	 4. Em qualquer questão que lhe fôr 
submetida, o Comitê poderá solicitar aos Estados-
Partes presentes que lhe forneçam quaisquer 
informações complementares pertinentes.
	 5. Quando o Comitê examinar uma 
questão conforme o presente Artigo os Estados-
Partes interessados terão o direito de nomear um 
representante que participará sem direito de voto 
dos trabalhos no Comitê durante todos os debates.

Artigo XII

	 1. a) Depois que o Comitê obtiver e 
consultar as informações que julgar necessárias, o 
Presidente nomeará uma Comissão de Conciliação 
ad hoc (doravante denominada “ A Comissão”), 
composta de 5 pessoas que poderão ser ou não 
membros do Comitê. Os membros serão nomeados 
com o consentimento pleno e unânime das partes 
na controvérsia e a Comissão fará seus bons ofícios 
à disposição dos Estados presentes, com o objetivo 
de chegar a uma solução amigável da questão, 
baseada no respeito à presente Convenção.
	 b) Se os Estados Partes na controvérsia 
não chegarem a um entendimento em relação a 
tôda ou parte da composição da Comissão num 
prazo de três meses, os membros da Comissão que 
não tiverem o assentimento do Estados Partes, na 
controvérsia, serão eleitos por escrutínio secreto – 
entre os membros do Comitê por maioria de dois 
terços dos membros do Comitê.
	 2. Os membros da Comissão atuarão 
a título individual. Não deverão ser nacionais de 
um dos Estados-Partes na controvérsia nem de um 
Estado que não seja parte da presente Convenção.
	 3. A Comissão elegerá seu Presidente e 
adotará seu regulamento interno.
	 4. A Comissão reunir-se-á normalmente 
na sede nas Nações Unidas ou em qualquer outro 
lugar apropriado que a Comissão determinar.
	 5. O Secretariado previsto no parágrafo 
3 do artigo 10 prestará igualmente seus serviços à 
Comissão cada vez que uma controvérsia entre os 
Estados Partes provocar sua formação.
	 6. Tôdas as despesas dos membros 
da Comissão serão divididas igualmente entre 
os Estados-Partes na controvérsia baseadas num 
cálculo estimativo feito pelo Secretário-Geral.
	 7. O Secretário Geral ficará autorizado 
a pagar, se fôr necessário, as despesas dos 
membros da Comissão, antes que o reembôlso seja 
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efetuado pelos Estados-Partes na controvérsia, 
de conformidade com o parágrafo 6 do presente 
artigo.
	 8. As informações obtidas e confrontadas 
pelo Comitê serão postas à disposição da Comissão, 
e a Comissão poderá solicitar aos Estados 
interessados de lhe fornecer qualquer informação 
complementar pertinente.

Artigo XIII

	 1. Após haver estudado a questão sob 
todos os seus aspectos, a Comissão preparará e 
submeterá ao Presidente do Comitê um relatório 
com as conclusões sobre tôdas as questões de 
fato relativas à controvérsia entre as partes e as 
recomendações que julgar oportunas a fim de 
chegar a uma solução amistosa da controvérsia.
	 2. O Presidente do Comitê transmitirá o 
relatório da Comissão a cada um dos Estados Partes 
na controvérsia. Os referidos Estados comunicarão 
ao Presidente do Comitê num prazo de três meses 
se aceitam ou não, as recomendações contidas no 
relatório da Comissão.
	 3. Expirado o prazo previsto no 
parágrafo 2º do presente artigo, o Presidente do 
Comitê comunicará o Relatório da Comissão e as 
declarações dos Estados partes interessadas aos 
outros Estados Partes na Comissão.

Artigo XIV

	 1. Todo Estado parte poderá declarar a 
qualquer momento que reconhece a competência 
do Comitê para receber e examinar comunicações 
de indivíduos ou grupos de indivíduos sob sua 
jurisdição que se consideram vítimas de uma 
violação pelo referido Estado Parte, de qualquer um 
dos direitos enunciados na presente Convenção. O 
Comitê não receberá qualquer comunicação de um 
Estado Parte que não houver feito tal declaração.
	 2. Qualquer Estado parte que fizer uma 
declaração de conformidade com o parágrafo do 
presente artigo, poderá criar ou designar um órgão 
dentro de sua ordem jurídica nacional, que terá 
competência para receber e examinar as petições 
de pessoas ou grupos de pessoas sob sua jurisdição 
que alegarem ser vitimas de uma violação de 
qualquer um dos direitos enunciados na presente 
Convenção e que esgotaram os outros recursos 
locais disponíveis.
	 3. A declaração feita de conformidade 

com o parágrafo 1 do presente artigo e o nome de 
qualquer órgão criado ou designado pelo Estado 
Parte interessado consoante o parágrafo 2 do 
presente artigo será depositado pelo Estado parte 
interessado junto ao Secretário Geral das Nações 
Unidas que remeterá cópias aos outros Estados 
Partes. A declaração poderá ser retirada a qualquer 
momento mediante notificação ao Secretário Geral 
mas esta retirada não prejudicará as comunicações 
que já estiverem sendo estudadas pelo Comitê.
	 4. O órgão criado ou designado de 
conformidade com o parágrafo 2 do presente 
artigo, deverá manter um registro de petições e 
cópias autenticadas do registro serão depositadas 
anualmente por canais apropriados junto 
ao Secretário Geral das Nações Unidas, no 
entendimento que o conteúdo dessas cópias não 
será divulgado ao público.
	 5. Se não obtiver reparação satisfatória 
do órgão criado ou designado de conformidade 
com o parágrafo 2 do presente artigo, o peticionário 
terá o direito de levar a questão ao Comitê dentro 
de seis meses.
	 6. a) O Comitê levará, a título 
confidencial, qualquer comunicação que lhe tenha 
sido endereçada, ao conhecimento do Estado Parte 
que, pretensamente houver violado qualquer das 
disposições desta Convenção, mas a identidade 
da pessoa ou dos grupos de pessoas não poderá 
ser revelada sem o consentimento expresso da 
referida pessoa ou grupos de pessoas. O Comitê não 
receberá comunicações anonimas.
	 b) Nos três meses seguintes, o referido 
Estado submeterá, por escrito ao Comitê, as 
explicações ou recomendações que esclareçam a 
questão e indicará as medidas corretivas que por 
acaso houver adotado.
	 7. a) O Comitê examinará as 
comunicações, à luz de tôdas as informações que 
lhe forem submetidas pelo Estado parte interessado 
e pelo peticionário. O Comitê só examinará uma 
comunicação de um peticionário após ter-se 
assegurado que este esgotou todos os recursos 
internos disponíveis. Entretanto, esta regra não 
se aplicará se os processos de recurso excederem 
prazos razoáveis.
	 b) O Comitê remeterá suas sugestões 
e recomendações eventuais, ao Estado Parte 
interessado e ao peticionário.
	 8. O Comitê incluirá em seu relatório 
anual um resumo destas comunicações, se fôr 
necessário, um resumo das explicações e declarações 
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dos Estados Partes interessados assim como suas 
próprias sugestões e recomendações.
	 9. O Comitê sòmente terá competência 
para exercer as funções previstas neste artigo se 
pelo menos dez Estados Partes nesta Convenção 
estiverem obrigados por declarações feitas de 
conformidade com o parágrafo deste artigo.

Artigo XV

	 1. Enquanto não forem atingidos os 
objetivos da resolução 1.514 (XV) da Assembléia-
Geral de 14 de dezembro de 1960, relativa à 
Declaração sôbre a concessão da independência dos 
países e povos coloniais, as disposições da presente 
convenção não restringirão de maneira alguma o 
direito de petição concedida aos povos por outros 
instrumentos internacionais ou pela Organização 
das Nações Unidas e suas agências especializadas.
	 2. a) O Comitê constituído de 
conformidade com o parágrafo 1 do artigo 8 desta 
Convenção receberá cópia das petições provenientes 
dos órgãos das Nações Unidas que se encarregarem 
de questões diretamente relacionadas com os 
princípios e objetivos da presente Convenção e 
expressará sua opinião e formulará recomendações 
sôbre petições recebidas quando examinar as 
petições recebidas dos habitantes dos territórios 
sob tutela ou não autônomo ou de qualquer outro 
território a que se aplicar a resolução 1514 (XV) da 
Assembléia-Geral, relacionadas a questões tratadas 
pela presente Convenção e que forem submetidas a 
êsses órgãos.
	 b) O Comitê receberá dos órgãos 
competentes da Organização das Nações Unidas 
cópia dos relatórios sôbre medidas de ordem 
legislativa, judiciária, administrativa ou outra 
diretamente relacionada com os princípios e 
objetivos da presente Convenção que as Potências 
Administradoras tiverem aplicado nos territórios 
mencionados na alinea “a” do presente parágrafo 
e expressará sua opinião e fará recomendações a 
esses órgãos.
	 3. O Comitê incluirá em seu relatório 
à Assembléia-Geral um resumo das petições e 
relatórios que houver recebido de órgãos das 
Nações Unidas e as opiniões e recomendações que 
houver proferido sobre tais petições e relatórios.
	 4. O Comitê solicitará ao Secretário Geral 
das Nações Unidas qualquer informação relacionada 
com os objetivos da presente Convenção que 
este dispuser sobre os territórios mencionados no 

parágrafo 2 (a) do presente artigo.

Artigo XVI

	 As disposições desta Convenção 
relativas a solução das controvérsias ou queixas 
serão aplicadas sem prejuízo de outros processos 
para solução de controvérsias e queixas no campo 
da discriminação previstos nos instrumentos 
constitutivos das Nações Unidas e suas agências 
especializadas, e não excluirá a possibilidade 
dos Estados partes recomendarem aos outros, 
processos para a solução de uma controvérsia de 
conformidade com os acôrdos internacionais ou 
especiais que os ligarem.

Terceira Parte

Artigo XVII

	 1. A presente Convenção ficará aberta à 
assinatura de todo Estado-Membro da Organização 
das Nações Unidas ou membro de qualquer uma de 
suas agências especializadas, de qualquer Estado 
parte no Estatuto da Côrte Internacional de Justiça, 
assim como de qualquer outro Estado convidado 
pela Assembléia-Geral da Organização das Nações 
Unidas a tornar-se parte na presente Convenção.
	 2. A presente Convenção ficará sujeita 
à ratificação e os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto ao Secretário Geral das Nações 
Unidas.

Artigo XVIII

	 1. A presente Convenção ficará aberta 
à adesão de qualquer Estado mencionado no 
parágrafo 1º do artigo 17.
	 2. A adesão será efetuada pelo depósito 
de instrumento de adesão junto ao Secretário Geral 
das Nações Unidas.

Artigo XIX

	 1. Esta convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia após a data do depósito junto ao 
Secretário Geral das Nações Unidas do vigésimo 
sétimo instrumento de ratificação ou adesão.
	 2. Para cada Estado que ratificar a 
presente Convenção ou a êle aderir após o depósito 
do vigésimo sétimo instrumento de ratificação 
ou adesão esta Convenção entrará em vigor no 
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trigésimo dia após o depósito de seu instrumento 
de ratificação ou adesão.

Artigo XX

	 1. O Secretário Geral das Nações Unidas 
receberá e enviará, a todos os Estados que forem 
ou vierem a tornar-se partes desta Convenção, 
as reservas feitas pelos Estados no momento da 
ratificação ou adesão. Qualquer Estado que objetar 
a essas reservas, deverá notificar ao Secretário 
Geral dentro de noventa dias da data da referida 
comunicação, que não a aceita.
	 2. Não será permitida uma reserva 
incompatível com o objeto e o escopo desta 
Convenção nem uma reserva cujo efeito seria a de 
impedir o funcionamento de qualquer dos órgãos 
previstos nesta Convenção. Uma reserva será 
considerada incompatível ou impeditiva se a ela 
objetarem ao menos dois terços dos Estados partes 
nesta Convenção.
	 3. As reservas poderão ser retiradas 
a qualquer momento por uma notificação 
endereçada com êsse objetivo ao Secretário 
Geral. Tal notificação surtirá efeito na data de seu 
recebimento.

Artigo XXI

	 Qualquer Estado parte poderá denunciar 
esta Convenção mediante notificação escrita 
endereçada ao Secretário Geral da Organização das 
Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um ano 
após a data do recebimento da notificação pelo 
Secretário Geral.

Artigo XXII

	 Qualquer Controvérsia entre dois ou 
mais Estados Partes relativa à interpretação ou 
aplicação desta Convenção, que não for resolvida 
por negociações ou pelos processos previstos 
expressamente nesta Convenção, será pedido de 
qualquer das Partes na controvérsia, submetida 
à decisão da Côrte Internacional de Justiça a não 
ser que os litigantes concordem em outro meio de 
solução.

Artigo XXIII

1. Qualquer Estado Parte poderá formular a 
qualquer momento um pedido de revisão da 

presente Convenção, mediante notificação escrita 
endereçada ao Secretário Geral das Nações Unidas.
	 2. A Assembléia-Geral decidirá a respeito 
das medidas a serem tomadas, caso fôr necessário, 
sobre o pedido.

Artigo XXIV

	 O Secretário Geral da Organização 
das Nações Unidas comunicará a todos os Estados 
mencionados no parágrafo 1º do artigo 17 desta 
Convenção.
	 a) as assinaturas e os depósitos de 
instrumentos de ratificação e de adesão de 
conformidade com os artigos 17 e 18;
	 b) a data em que a presente Convenção 
entrar em vigor, de conformidade com o artigo 19;
	 c) as comunicações e declarações 
recebidas de conformidade com os artigos 14, 20 e 
23.
	 d) as denúncias feitas de conformidade 
com o artigo 21.

Artigo XXV

	 1. Esta Convenção, cujos textos em 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 
igualmente autênticos será depositada nos arquivos 
das Nações Unidas.
	 2. O Secretário Geral das Nações Unidas 
enviará cópias autenticadas desta Convenção a 
todos os Estados pertencentes a qualquer uma das 
categorias mencionadas no parágrafo 1º do artigo 
17.

	 Em fé do que os abaixos assinados 
devidamente autorizados por seus Governos 
assinaram a presente Convenção que foi aberta a 
assinatura em Nova York a 7 de março de 1966.
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DECRETO Nº 10.932, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

 	
Promulga a Convenção Interamericana contra o 
Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas 
de Intolerância, firmado pela República Federativa 
do Brasil, na Guatemala, em 5 de junho de 2013

	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e

	 Considerando que a República Federativa 
do Brasil firmou a Convenção Interamericana 
contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 
Correlatas de Intolerância, na Guatemala, em 5 de 
junho de 2013;
	 Considerando que o Congresso Nacional 
aprovou a Convenção, por meio do Decreto 
Legislativo nº 1, de 18 de fevereiro de 2021, 
conforme o procedimento de que trata o § 3º do 
art. 5º da Constituição
	 Considerando que o Governo brasileiro 
depositou, junto à Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos, em 28 de maio de 2021, o 
instrumento de ratificação à Convenção e que esta 
entrou em vigor para a República Federativa do 
Brasil, no plano jurídico externo, em 27 de junho de 
2021;

	 DECRETA:
	 Art. 1º  Fica promulgada a Convenção 
Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância, 
firmada na 43ª Sessão Ordinária da Assembleia 
Geral da Organização dos Estados Americanos, na 
Guatemala, em 5 de junho de 2013, anexa a este 
Decreto.

	 Art. 2º  São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional atos que possam resultar em 
revisão da Convenção e ajustes complementares 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do 
caput do art. 49 da Constituição.

	 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

	 Brasília, 10 de janeiro de 2022; 201º da 

Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Carlos Alberto Franco França

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
11.1.2022

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA O 
RACISMO, A DISCRIMINAÇÃO RACIAL E FORMAS 

CORRELATAS DE INTOLERÂNCIA

	 OS ESTADOS PARTES NESTA 
CONVENÇÃO,

	 CONSIDERANDO que a dignidade 
inerente e a igualdade de todos os membros da 
família humana são princípios básicos da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, da Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem, da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos e 
da Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial;
	 REAFIRMANDO o firme compromisso 
dos Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos com a erradicação total e incondicional 
do racismo, da discriminação racial e de todas as 
formas de intolerância, e sua convicção de que essas 
atitudes discriminatórias representam a negação 
dos valores universais e dos direitos inalienáveis e 
invioláveis da pessoa humana e dos propósitos e 
princípios consagrados na Carta da Organização 
dos Estados Americanos, na Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem, na Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, na Carta Social 
das Américas, na Carta Democrática Interamericana, 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
na Convenção Internacional sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial e na 
Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os 
Direitos Humanos;
	 RECONHECENDO o dever de se adotarem 
medidas nacionais e regionais para promover e 
incentivar o respeito e a observância dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais de todos 
os indivíduos e grupos sujeitos a sua jurisdição, 
sem distinção de raça, cor, ascendência ou origem 
nacional ou étnica;
	 CONVENCIDOS de que os princípios da 
igualdade e da não discriminação entre os seres 
humanos são conceitos democráticos dinâmicos 
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que propiciam a promoção da igualdade jurídica 
efetiva e pressupõem uma obrigação por parte 
do Estado de adotar medidas especiais para 
proteger os direitos de indivíduos ou grupos que 
sejam vítimas da discriminação racial em qualquer 
esfera de atividade, seja pública ou privada, com 
vistas a promover condições equitativas para a 
igualdade de oportunidades, bem como combater a 
discriminação racial em todas as suas manifestações 
individuais, estruturais e institucionais;
	 CONSCIENTES de que o fenômeno do 
racismo demonstra uma capacidade dinâmica de 
renovação que lhe permite assumir novas formas 
pelas quais se dissemina e se expressa política, 
social, cultural e linguisticamente;
	 LEVANDO EM CONTA que as vítimas do 
racismo, da discriminação racial e de outras formas 
correlatas de intolerância nas Américas são, entre 
outras, afrodescendentes, povos indígenas, bem 
como outros grupos e minorias raciais e étnicas ou 
grupos que por sua ascendência ou origem nacional 
ou étnica são afetados por essas manifestações;
	 CONVENCIDOS de que determinadas 
pessoas e grupos vivenciam formas múltiplas ou 
extremas de racismo, discriminação e intolerância, 
motivadas por uma combinação de fatores 
como raça, cor, ascendência, origem nacional ou 
étnica, ou outros reconhecidos em instrumentos 
internacionais;
	 LEVANDO EM CONTA que uma 
sociedade pluralista e democrática deve respeitar a 
raça, cor, ascendência e origem nacional ou étnica 
de toda pessoa, pertencente ou não a uma minoria, 
bem como criar condições adequadas que lhe 
possibilitem expressar, preservar e desenvolver sua 
identidade;
	 CONSIDERANDO que a experiência 
individual e coletiva de discriminação deve ser 
levada em conta para combater a exclusão e a 
marginalização com base em raça, grupo étnico ou 
nacionalidade e para proteger o projeto de vida de 
indivíduos e comunidades em risco de exclusão e 
marginalização;
	 ALARMADOS com o aumento dos crimes 
de ódio motivados por raça, cor, ascendência e 
origem nacional ou étnica;
	 RESSALTANDO o papel fundamental da 
educação na promoção do respeito aos direitos 
humanos, da igualdade, da não discriminação e da 
tolerância; e
	 TENDO PRESENTE que, embora o 
combate ao racismo e à discriminação racial tenha 

sido priorizado em um instrumento internacional 
anterior, a Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
Racial, de 1965, os direitos nela consagrados devem 
ser reafirmados, desenvolvidos, aperfeiçoados e 
protegidos, a fim de que se consolide nas Américas o 
conteúdo democrático dos princípios da igualdade 
jurídica e da não discriminação,

	 ACORDAM o seguinte:

CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES

Artigo 1

	 Para os efeitos desta Convenção:
	 1. Discriminação racial é qualquer 
distinção, exclusão, restrição ou preferência, em 
qualquer área da vida pública ou privada, cujo 
propósito ou efeito seja anular ou restringir o 
reconhecimento, gozo ou exercício, em condições 
de igualdade, de um ou mais direitos humanos 
e liberdades fundamentais consagrados nos 
instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados 
Partes. A discriminação racial pode basear-se em 
raça, cor, ascendência ou origem nacional ou étnica.
	 2. Discriminação racial indireta é aquela 
que ocorre, em qualquer esfera da vida pública 
ou privada, quando um dispositivo, prática ou 
critério aparentemente neutro tem a capacidade de 
acarretar uma desvantagem particular para pessoas 
pertencentes a um grupo específico, com base nas 
razões estabelecidas no Artigo 1.1, ou as coloca 
em desvantagem, a menos que esse dispositivo, 
prática ou critério tenha um objetivo ou justificativa 
razoável e legítima à luz do Direito Internacional 
dos Direitos Humanos.
	 3. Discriminação múltipla ou agravada 
é qualquer preferência, distinção, exclusão ou 
restrição baseada, de modo concomitante, em dois 
ou mais critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros 
reconhecidos em instrumentos internacionais, cujo 
objetivo ou resultado seja anular ou restringir o 
reconhecimento, gozo ou exercício, em condições 
de igualdade, de um ou mais direitos humanos 
e liberdades fundamentais consagrados nos 
instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados 
Partes, em qualquer área da vida pública ou privada.
	 4. Racismo consiste em qualquer teoria, 
doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que 
enunciam um vínculo causal entre as características 
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fenotípicas ou genotípicas de indivíduos ou grupos e 
seus traços intelectuais, culturais e de personalidade, 
inclusive o falso conceito de superioridade racial. O 
racismo ocasiona desigualdades raciais e a noção de 
que as relações discriminatórias entre grupos são 
moral e cientificamente justificadas. Toda teoria, 
doutrina, ideologia e conjunto de ideias racistas 
descritas neste Artigo são cientificamente falsas, 
moralmente censuráveis, socialmente injustas e 
contrárias aos princípios fundamentais do Direito 
Internacional e, portanto, perturbam gravemente 
a paz e a segurança internacional, sendo, dessa 
maneira, condenadas pelos Estados Partes.
	 5. As medidas especiais ou de ação 
afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar 
o gozo ou exercício, em condições de igualdade, 
de um ou mais direitos humanos e liberdades 
fundamentais de grupos que requeiram essa 
proteção não constituirão discriminação racial, 
desde que essas medidas não levem à manutenção 
de direitos separados para grupos diferentes e não 
se perpetuem uma vez alcançados seus objetivos.
	 6. Intolerância é um ato ou conjunto de 
atos ou manifestações que denotam desrespeito, 
rejeição ou desprezo à dignidade, características, 
convicções ou opiniões de pessoas por serem 
diferentes ou contrárias. Pode manifestar-se como 
a marginalização e a exclusão de grupos em 
condições de vulnerabilidade da participação em 
qualquer esfera da vida pública ou privada ou como 
violência contra esses grupos.

CAPÍTULO II
DIREITOS PROTEGIDOS

Artigo 2

	 Todo ser humano é igual perante a lei 
e tem direito à igual proteção contra o racismo, 
a discriminação racial e formas correlatas de 
intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou 
privada.

Artigo 3

	 Todo ser humano tem direito ao 
reconhecimento, gozo, exercício e proteção, em 
condições de igualdade, tanto no plano individual 
como no coletivo, de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais consagrados na legislação 
interna e nos instrumentos internacionais aplicáveis 
aos Estados Partes.

CAPÍTULO III
DEVERES DO ESTADO

Artigo 4

	 Os Estados comprometem-se a prevenir, 
eliminar, proibir e punir, de acordo com suas 
normas constitucionais e com as disposições desta 
Convenção, todos os atos e manifestações de 
racismo, discriminação racial e formas correlatas de 
intolerância, inclusive:
	 I. apoio público ou privado a 
atividades racialmente discriminatórias e racistas 
ou que promovam a intolerância, incluindo seu 
financiamento;
	 II. publicação, circulação ou difusão, 
por qualquer forma e/ou meio de comunicação, 
inclusive a internet, de qualquer material racista ou 
racialmente discriminatório que:
	 a) defenda, promova ou incite o ódio, a 
discriminação e a intolerância; e
	 b) tolere, justifique ou defenda atos que 
constituam ou tenham constituído genocídio ou 
crimes contra a humanidade, conforme definidos 
pelo Direito Internacional, ou promova ou incite a 
prática desses atos;
	 III. violência motivada por qualquer um 
dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1;
	 iv. atividade criminosa em que os bens 
da vítima sejam alvos intencionais, com base em 
qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 
1.1;
	 V. qualquer ação repressiva 
fundamentada em qualquer dos critérios 
enunciados no Artigo 1.1, em vez de basear-se 
no comportamento da pessoa ou em informações 
objetivas que identifiquem seu envolvimento em 
atividades criminosas;
	 VI. restrição, de maneira indevida ou 
não razoável, do exercício dos direitos individuais à 
propriedade, administração e disposição de bens de 
qualquer tipo, com base em qualquer dos critérios 
enunciados no Artigo 1.1;
	 VII. qualquer distinção, exclusão, 
restrição ou preferência aplicada a pessoas, devido 
a sua condição de vítima de discriminação múltipla 
ou agravada, cujo propósito ou resultado seja negar 
ou prejudicar o reconhecimento, gozo, exercício ou 
proteção, em condições de igualdade, dos direitos e 
liberdades fundamentais;



DECRETO Nº 10.932 
DE 2022

 
720

 
721

viii. qualquer restrição racialmente discriminatória 
do gozo dos direitos humanos consagrados nos 
instrumentos internacionais e regionais aplicáveis 
e pela jurisprudência dos tribunais internacionais 
e regionais de direitos humanos, especialmente 
com relação a minorias ou grupos em situação de 
vulnerabilidade e sujeitos à discriminação racial;
	 IX. qualquer restrição ou limitação do 
uso de idioma, tradições, costumes e cultura das 
pessoas em atividades públicas ou privadas;
	 X. elaboração e implementação de 
material, métodos ou ferramentas pedagógicas 
que reproduzam estereótipos ou preconceitos, com 
base em qualquer critério estabelecido no Artigo 
1.1 desta Convenção;
	 XI. negação do acesso à educação 
pública ou privada, bolsas de estudo ou programas 
de financiamento educacional, com base em 
qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta 
Convenção;
	 XII. negação do acesso a qualquer 
direito econômico, social e cultural, com base em 
qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta 
Convenção;
	 XIII. realização de pesquisas ou aplicação 
dos resultados de pesquisas sobre o genoma 
humano, especialmente nas áreas da biologia, 
genética e medicina, com vistas à seleção ou à 
clonagem humana, que extrapolem o respeito aos 
direitos humanos, às liberdades fundamentais e à 
dignidade humana, gerando qualquer forma de 
discriminação fundamentada em características 
genéticas;
	 XIV. restrição ou limitação, com base 
em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 
1.1 desta Convenção, do direito de toda pessoa 
de obter acesso à água, aos recursos naturais, 
aos ecossistemas, à biodiversidade e aos serviços 
ecológicos que constituem o patrimônio natural 
de cada Estado, protegido pelos instrumentos 
internacionais pertinentes e suas próprias 
legislações nacionais, bem como de usá-los de 
maneira sustentável; e
	 XV. restrição do acesso a locais públicos 
e locais privados franqueados ao público pelos 
motivos enunciados no Artigo 1.1 desta Convenção.

Artigo 5

	 Os Estados Partes comprometem-se a 
adotar as políticas especiais e ações afirmativas 
necessárias para assegurar o gozo ou exercício dos 

direitos e liberdades fundamentais das pessoas 
ou grupos sujeitos ao racismo, à discriminação 
racial e formas correlatas de intolerância, com o 
propósito de promover condições equitativas para 
a igualdade de oportunidades, inclusão e progresso 
para essas pessoas ou grupos. Tais medidas ou 
políticas não serão consideradas discriminatórias 
ou incompatíveis com o propósito ou objeto desta 
Convenção, não resultarão na manutenção de 
direitos separados para grupos distintos e não se 
estenderão além de um período razoável ou após 
terem alcançado seu objetivo.

Artigo 6

	 Os Estados Partes comprometem-se a 
formular e implementar políticas cujo propósito 
seja proporcionar tratamento equitativo e gerar 
igualdade de oportunidades para todas as pessoas, 
em conformidade com o alcance desta Convenção; 
entre elas políticas de caráter educacional, medidas 
trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro tipo de 
política promocional, e a divulgação da legislação 
sobre o assunto por todos os meios possíveis, 
inclusive pelos meios de comunicação de massa e 
pela internet.

Artigo 7

	 Os Estados Partes comprometem-se a 
adotar legislação que defina e proíba expressamente 
o racismo, a discriminação racial e formas correlatas 
de intolerância, aplicável a todas as autoridades 
públicas, e a todos os indivíduos ou pessoas físicas 
e jurídicas, tanto no setor público como no privado, 
especialmente nas áreas de emprego, participação 
em organizações profissionais, educação, 
capacitação, moradia, saúde, proteção social, 
exercício de atividade econômica e acesso a serviços 
públicos, entre outras, bem como revogar ou 
reformar toda legislação que constitua ou produza 
racismo, discriminação racial e formas correlatas de 
intolerância.

Artigo 8

	 Os Estados Partes comprometem-se 
a garantir que a adoção de medidas de qualquer 
natureza, inclusive aquelas em matéria de 
segurança, não discrimine direta ou indiretamente 
pessoas ou grupos com base em qualquer critério 
mencionado no Artigo 1.1 desta Convenção.
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Artigo 9

	 Os Estados Partes comprometem-se 
a garantir que seus sistemas políticos e jurídicos 
reflitam adequadamente a diversidade de suas 
sociedades, a fim de atender às necessidades 
legítimas de todos os setores da população, de 
acordo com o alcance desta Convenção.

Artigo 10

	 Os Estados Partes comprometem-se a 
garantir às vítimas do racismo, discriminação racial 
e formas correlatas de intolerância um tratamento 
equitativo e não discriminatório, acesso igualitário 
ao sistema de justiça, processo ágeis e eficazes 
e reparação justa nos âmbitos civil e criminal, 
conforme pertinente.

Artigo 11

	 Os Estados Partes comprometem-se a 
considerar agravantes os atos que resultem em 
discriminação múltipla ou atos de intolerância, 
ou seja, qualquer distinção, exclusão ou restrição 
baseada em dois ou mais critérios enunciados nos 
Artigos 1.1 e 1.3 desta Convenção.

Artigo 12

	 Os Estados Partes comprometem-se 
a realizar pesquisas sobre a natureza, as causas e 
as manifestações do racismo, da discriminação 
racial e formas correlatas de intolerância em seus 
respectivos países, em âmbito local, regional e 
nacional, bem como coletar, compilar e divulgar 
dados sobre a situação de grupos ou indivíduos que 
sejam vítimas do racismo, da discriminação racial e 
formas correlatas de intolerância.

Artigo 13

Os Estados Partes comprometem-se a estabelecer 
ou designar, de acordo com sua legislação interna, 
uma instituição nacional que será responsável 
por monitorar o cumprimento desta Convenção, 
devendo informar essa instituição à Secretaria-
Geral da OEA.

Artigo 14

Os Estados Partes comprometem-se a promover a 
cooperação internacional com vistas ao intercâmbio 
de ideias e experiências, bem como a executar 
programas voltados à realização dos objetivos desta 
Convenção.

CAPÍTULO IV
MECANISMOS DE PROTEÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DA CONVENÇÃO

Artigo 15

	 A fim de monitorar a implementação 
dos compromissos assumidos pelos Estados Partes 
na Convenção:
	 I. qualquer pessoa ou grupo de pessoas, 
ou entidade não governamental juridicamente 
reconhecida em um ou mais Estados membros 
da Organização dos Estados Americanos, pode 
apresentar à Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos petições que contenham denúncias 
ou queixas de violação desta Convenção por um 
Estado Parte. Além disso, qualquer Estado Parte 
pode, quando do depósito de seu instrumento de 
ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, 
ou em qualquer momento posterior, declarar que 
reconhece a competência da Comissão para receber 
e examinar as comunicações em que um Estado 
Parte alegue que outro Estado Parte incorreu em 
violações dos direitos humanos dispostas nesta 
Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis todas as 
normas de procedimento pertinentes constantes 
da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
assim como o Estatuto e o Regulamento da 
Comissão;
	 II. os Estados Partes poderão consultar 
a Comissão sobre questões relacionadas com 
a aplicação efetiva desta Convenção. Poderão 
também solicitar à Comissão assessoria e cooperação 
técnica para assegurar a aplicação efetiva de 
qualquer disposição desta Convenção. A Comissão, 
na medida de sua capacidade, proporcionará aos 
Estados Partes os serviços de assessoria e assistência 
solicitados;
	 III. qualquer Estado Parte poderá, ao 
depositar seu instrumento de ratificação desta 
Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer 
momento posterior, declarar que reconhece 
como obrigatória, de pleno direito, e sem acordo 
especial, a competência da Corte Interamericana de 
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Direitos Humanos em todas as matérias referentes 
à interpretação ou aplicação desta Convenção. 
Nesse caso, serão aplicáveis todas as normas de 
procedimento pertinentes constantes da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, bem como o 
Estatuto e o Regulamento da Corte;
	 IV. será estabelecido um Comitê 
Interamericano para a Prevenção e Eliminação do 
Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas de 
Discriminação e Intolerância, o qual será constituído 
por um perito nomeado por cada Estado Parte, que 
exercerá suas funções de maneira independente 
e cuja tarefa será monitorar os compromissos 
assumidos nesta Convenção. O Comitê também 
será responsável por monitorar os compromissos 
assumidos pelos Estados que são partes na 
Convenção Interamericana contra Toda Forma 
de Discriminação e Intolerância. O Comitê será 
criado quando a primeira das Convenções entrar 
em vigor, e sua primeira reunião será convocada 
pela Secretaria-Geral da OEA uma vez recebido o 
décimo instrumento de ratificação de qualquer 
das Convenções. A primeira reunião do Comitê 
será realizada na sede da Organização, três meses 
após sua convocação, para declará-lo constituído, 
aprovar seu Regulamento e metodologia de 
trabalho e eleger suas autoridades. Essa reunião 
será presidida pelo representante do país que 
depositar o primeiro instrumento de ratificação da 
Convenção que estabelecer o Comitê; e
	 V. o Comitê será o foro para 
intercambiar ideias e experiências, bem como 
examinar o progresso alcançado pelos Estados 
Partes na implementação desta Convenção, e 
qualquer circunstância ou dificuldade que afete 
seu cumprimento em alguma medida. O referido 
Comitê poderá recomendar aos Estados Partes 
que adotem as medidas apropriadas. Com esse 
propósito, os Estados Partes comprometem-se a 
apresentar um relatório ao Comitê, transcorrido 
um ano da realização da primeira reunião, com 
o cumprimento das obrigações constantes desta 
Convenção. Dos relatórios que os Estados Partes 
apresentarem ao Comitê também constarão 
dados e estatísticas desagregados sobre os grupos 
vulneráveis. Posteriormente, os Estados Partes 
apresentarão relatórios a cada quatro anos. A 
Secretaria-Geral da OEA proporcionará ao Comitê 
o apoio necessário para o cumprimento de suas 
funções.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 16

Interpretação

	 1. Nenhuma disposição desta Convenção 
será interpretada no sentido de restringir ou 
limitar a legislação interna de um Estado Parte que 
ofereça proteção e garantias iguais ou superiores às 
estabelecidas nesta Convenção.
	 2. Nenhuma disposição desta Convenção 
será interpretada no sentido de restringir ou 
limitar as convenções internacionais sobre direitos 
humanos que ofereçam proteção igual ou superior 
nessa matéria.

Artigo 17

Depósito

	 O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em espanhol, francês, 
inglês e português são igualmente autênticos, será 
depositado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos.

Artigo 18

Assinatura e ratificação

	 1. Esta Convenção está aberta à 
assinatura e ratificação por parte de todos os 
Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos. Uma vez em vigor, esta Convenção 
será aberta à adesão de todos os Estados que não a 
tenham assinado.
	 2. Esta Convenção está sujeita à 
ratificação pelos Estados signatários de acordo com 
seus respectivos procedimentos constitucionais. 
Os instrumentos de ratificação ou adesão serão 
depositados na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos.

Artigo 19

Reservas

	 Os Estados Partes poderão apresentar 
reservas a esta Convenção quando da assinatura, 
ratificação ou adesão, desde que não sejam 
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incompatíveis com seu objetivo e propósito e se 
refiram a uma ou mais disposições específicas.

Artigo 20

Entrada em vigor

	 1. Esta Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia a partir da data em que se depositar 
o segundo instrumento de ratificação ou de adesão 
na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos.
	 2. Para cada Estado que ratificar esta 
Convenção, ou a ela aderir, após o depósito do 
segundo instrumento de ratificação ou adesão, 
a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que tal Estado tenha depositado 
o respectivo instrumento.

Artigo 21

Denúncia

	 Esta Convenção permanecerá em vigor 
indefinidamente, mas qualquer Estado Parte 
poderá denunciá-la mediante notificação por 
escrito dirigida ao Secretário-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. Os efeitos da Convenção 
cessarão para o Estado que a denunciar um ano após 
a data de depósito do instrumento de denúncia, 
permanecendo em vigor para os demais Estados 
Partes. A denúncia não eximirá o Estado Parte das 
obrigações a ele impostas por esta Convenção com 
relação a toda ação ou omissão anterior à data em 
que a denúncia produziu efeito.

Artigo 22

Protocolos adicionais

	 Qualquer Estado Parte poderá submeter 
à consideração dos Estados Partes reunidos em 
Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais 
a esta Convenção, com a finalidade de incluir 
gradualmente outros direitos em seu regime de 
proteção. Cada protocolo determinará a maneira 
de sua entrada em vigor e se aplicará somente aos 
Estados que nele sejam partes.
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 
226 da Constituição Federal, da Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
altera o Código de Processo Penal, o Código Penal 
e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

	 Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para 
coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 
da Constituição Federal, da Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Violência 
contra a Mulher, da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher e de outros tratados internacionais 
ratificados pela República Federativa do Brasil; 
dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar.

	 Art. 2º Toda mulher, independentemente 
de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 
cultura, nível educacional, idade e religião, goza 
dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e 
facilidades para viver sem violência, preservar sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social.

	 Art. 3º Serão asseguradas às mulheres 
as condições para o exercício efetivo dos direitos 
à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, 
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência 
familiar e comunitária.

	 § 1º O poder público desenvolverá 
políticas que visem garantir os direitos humanos 
das mulheres no âmbito das relações domésticas 
e familiares no sentido de resguardá-las de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.
	 § 2º Cabe à família, à sociedade e ao 
poder público criar as condições necessárias para o 
efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.

	 Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão 
considerados os fins sociais a que ela se destina e, 
especialmente, as condições peculiares das mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura 
violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que 
lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou 
psicológico e dano moral ou patrimonial:             
(Vide Lei complementar nº 150, de 2015)
	 I - no âmbito da unidade doméstica, 
compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo 
familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;
	 II - no âmbito da família, compreendida 
como a comunidade formada por indivíduos que 
são ou se consideram aparentados, unidos por laços 
naturais, por afinidade ou por vontade expressa;
	 III - em qualquer relação íntima de afeto, 
na qual o agressor conviva ou tenha convivido com 
a ofendida, independentemente de coabitação.
	 Parágrafo único. As relações pessoais 
enunciadas neste artigo independem de orientação 
sexual.

	 Art. 6º A violência doméstica e familiar 
contra a mulher constitui uma das formas de 
violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

E FAMILIAR CONTRA A MULHER

	 Art. 7º São formas de violência doméstica 
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e familiar contra a mulher, entre outras:
	 I - a violência física, entendida como 
qualquer conduta que ofenda sua integridade ou 
saúde corporal;
	 II - a violência psicológica, entendida 
como qualquer conduta que lhe cause dano 
emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento 
ou que vise degradar ou controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões, mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, 
perseguição contumaz, insulto, chantagem, 
ridicularização, exploração e limitação do direito 
de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;
	 II - a violência psicológica, entendida 
como qualquer conduta que lhe cause dano 
emocional e diminuição da autoestima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento 
ou que vise degradar ou controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões, mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, 
perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação 
de sua intimidade, ridicularização, exploração e 
limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro 
meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação;             
(Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)
	 III - a violência sexual, entendida como 
qualquer conduta que a constranja a presenciar, 
a manter ou a participar de relação sexual não 
desejada, mediante intimidação, ameaça, coação 
ou uso da força; que a induza a comercializar ou a 
utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a 
impeça de usar qualquer método contraceptivo ou 
que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto 
ou à prostituição, mediante coação, chantagem, 
suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o 
exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;
	 IV - a violência patrimonial, entendida 
como qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus 
objetos, instrumentos de trabalho, documentos 
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 
suas necessidades;
	 V - a violência moral, entendida como 
qualquer conduta que configure calúnia, difamação 
ou injúria.
	

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

	 Art. 8º A política pública que visa coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher far-
se-á por meio de um conjunto articulado de ações 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e de ações não-governamentais, tendo 
por diretrizes:
	 I - a integração operacional do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública com as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educação, trabalho e 
habitação;
	 II - a promoção de estudos e pesquisas, 
estatísticas e outras informações relevantes, 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, 
concernentes às causas, às conseqüências e à 
freqüência da violência doméstica e familiar contra 
a mulher, para a sistematização de dados, a serem 
unificados nacionalmente, e a avaliação periódica 
dos resultados das medidas adotadas;
	 III - o respeito, nos meios de comunicação 
social, dos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, de forma a coibir os papéis estereotipados 
que legitimem ou exacerbem a violência doméstica 
e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III 
do art. 1º , no inciso IV do art. 3º e no inciso IV do 
art. 221 da Constituição Federal ;
	 IV - a implementação de atendimento 
policial especializado para as mulheres, em 
particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;
	 V - a promoção e a realização de 
campanhas educativas de prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao 
público escolar e à sociedade em geral, e a difusão 
desta Lei e dos instrumentos de proteção aos 
direitos humanos das mulheres;
	 VI - a celebração de convênios, protocolos, 
ajustes, termos ou outros instrumentos de 
promoção de parceria entre órgãos governamentais 
ou entre estes e entidades não-governamentais, 
tendo por objetivo a implementação de programas 
de erradicação da violência doméstica e familiar 
contra a mulher;
	 VII - a capacitação permanente das 
Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do 
Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes 
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aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto 
às questões de gênero e de raça ou etnia;
	 VIII - a promoção de programas 
educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;
	 IX - o destaque, nos currículos escolares 
de todos os níveis de ensino, para os conteúdos 
relativos aos direitos humanos, à eqüidade de 
gênero e de raça ou etnia e ao problema da 
violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

	 Art. 9º  A assistência à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar será 
prestada em caráter prioritário no Sistema Único 
de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Segurança 
Pública (Susp), de forma articulada e conforme os 
princípios e as diretrizes previstos na Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), e em outras normas e políticas públicas de 
proteção, e emergencialmente, quando for o caso.     
(Redação dada pela Lei nº 14.887, de 2024)
	 § 1º O juiz determinará, por prazo certo, 
a inclusão da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar no cadastro de programas 
assistenciais do governo federal, estadual e 
municipal.
	 § 2º O juiz assegurará à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, para 
preservar sua integridade física e psicológica:
	 I - acesso prioritário à remoção quando 
servidora pública, integrante da administração 
direta ou indireta;
	 II - manutenção do vínculo trabalhista, 
quando necessário o afastamento do local de 
trabalho, por até seis meses.
	 III - encaminhamento à assistência 
judiciária, quando for o caso, inclusive para 
eventual ajuizamento da ação de separação 
judicial, de divórcio, de anulação de casamento 
ou de dissolução de união estável perante o juízo 
competente.            
(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)
	 § 3º A assistência à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar compreenderá 
o acesso aos benefícios decorrentes do 
desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo 
os serviços de contracepção de emergência, a 

profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis 
(DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS) e outros procedimentos médicos necessários 
e cabíveis nos casos de violência sexual.
	 § 4º Aquele que, por ação ou omissão, 
causar lesão, violência física, sexual ou psicológica e 
dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado 
a ressarcir todos os danos causados, inclusive 
ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de 
acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos 
serviços de saúde prestados para o total tratamento 
das vítimas em situação de violência doméstica e 
familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados 
ao Fundo de Saúde do ente federado responsável 
pelas unidades de saúde que prestarem os serviços.         
(Vide Lei nº 13.871, de 2019)     
	 § 5º Os dispositivos de segurança 
destinados ao uso em caso de perigo iminente e 
disponibilizados para o monitoramento das vítimas 
de violência doméstica ou familiar amparadas por 
medidas protetivas terão seus custos ressarcidos 
pelo agressor.         
(Vide Lei nº 13.871, de 2019)     
	 § 6º O ressarcimento de que tratam os 
§§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar ônus 
de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e 
dos seus dependentes, nem configurar atenuante 
ou ensejar possibilidade de substituição da pena 
aplicada.         
(Vide Lei nº 13.871, de 2019)    
	 § 7º A mulher em situação de violência 
doméstica e familiar tem prioridade para matricular 
seus dependentes em instituição de educação 
básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-
los para essa instituição, mediante a apresentação 
dos documentos comprobatórios do registro da 
ocorrência policial ou do processo de violência 
doméstica e familiar em curso.                
(Incluído pela Lei nº 13.882,  de 2019)
	 § 8º Serão sigilosos os dados da ofendida 
e de seus dependentes matriculados ou transferidos 
conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso 
às informações será reservado ao juiz, ao Ministério 
Público e aos órgãos competentes do poder público.            
(Incluído pela Lei nº 13.882,  de 2019)

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

	 Art. 10. Na hipótese da iminência 
ou da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, a autoridade policial que tomar 
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conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, 
as providências legais cabíveis.
	 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no 
caput deste artigo ao descumprimento de medida 
protetiva de urgência deferida.

	 Art. 10-A. É direito da mulher em situação 
de violência doméstica e familiar o atendimento 
policial e pericial especializado, ininterrupto e 
prestado por servidores - preferencialmente do sexo 
feminino - previamente capacitados.         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 § 1º A inquirição de mulher em situação 
de violência doméstica e familiar ou de testemunha 
de violência doméstica, quando se tratar de crime 
contra a mulher, obedecerá às seguintes diretrizes:         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 I - salvaguarda da integridade física, 
psíquica e emocional da depoente, considerada 
a sua condição peculiar de pessoa em situação de 
violência doméstica e familiar;         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 II - garantia de que, em nenhuma 
hipótese, a mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, familiares e testemunhas 
terão contato direto com investigados ou suspeitos 
e pessoas a eles relacionadas;         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

	 III - não revitimização da depoente, 
evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 
fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, 
bem como questionamentos sobre a vida privada.         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 § 2º Na inquirição de mulher em 
situação de violência doméstica e familiar ou de 
testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-
se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento:         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 I - a inquirição será feita em recinto 
especialmente projetado para esse fim, o qual 
conterá os equipamentos próprios e adequados à 
idade da mulher em situação de violência doméstica 
e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da 
violência sofrida;         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 II - quando for o caso, a inquirição 
será intermediada por profissional especializado 
em violência doméstica e familiar designado pela 
autoridade judiciária ou policial;         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 III - o depoimento será registrado 

em meio eletrônico ou magnético, devendo 
a degravação e a mídia integrar o inquérito.         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

	 Art. 11. No atendimento à mulher 
em situação de violência doméstica e familiar, 
a autoridade policial deverá, entre outras 
providências:
	 I - garantir proteção policial, quando 
necessário, comunicando de imediato ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário;
	 II - encaminhar a ofendida ao hospital 
ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal;
	 III - fornecer transporte para a ofendida 
e seus dependentes para abrigo ou local seguro, 
quando houver risco de vida;
	 IV - se necessário, acompanhar a ofendida 
para assegurar a retirada de seus pertences do local 
da ocorrência ou do domicílio familiar;
	 V - informar à ofendida os direitos a 
ela conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis, 
inclusive os de assistência judiciária para o eventual 
ajuizamento perante o juízo competente da ação 
de separação judicial, de divórcio, de anulação de 
casamento ou de dissolução de união estável.            
(Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

	 Art. 12. Em todos os casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, feito o 
registro da ocorrência, deverá a autoridade policial 
adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, 
sem prejuízo daqueles previstos no Código de 
Processo Penal:
	 I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim 
de ocorrência e tomar a representação a termo, se 
apresentada;
	 II - colher todas as provas que 
servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias;
	 III - remeter, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o 
pedido da ofendida, para a concessão de medidas 
protetivas de urgência;
	 IV - determinar que se proceda ao exame 
de corpo de delito da ofendida e requisitar outros 
exames periciais necessários;
	 V - ouvir o agressor e as testemunhas;
	 VI - ordenar a identificação do agressor 
e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes 
criminais, indicando a existência de mandado de 
prisão ou registro de outras ocorrências policiais 
contra ele;
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	 VI-A - verificar se o agressor possui 
registro de porte ou posse de arma de fogo e, 
na hipótese de existência, juntar aos autos essa 
informação, bem como notificar a ocorrência à 
instituição responsável pela concessão do registro 
ou da emissão do porte, nos termos da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento);            
(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)
	 VII - remeter, no prazo legal, os autos do 
inquérito policial ao juiz e ao Ministério Público.
	 § 1º O pedido da ofendida será tomado 
a termo pela autoridade policial e deverá conter:
	 I - qualificação da ofendida e do 
agressor;
	 II - nome e idade dos dependentes;
	 III - descrição sucinta do fato e das 
medidas protetivas solicitadas pela ofendida.
	 IV - informação sobre a condição de a 
ofendida ser pessoa com deficiência e se da violência 
sofrida resultou deficiência ou agravamento de 
deficiência preexistente.         
(Incluído pela Lei nº 13.836, de 2019)
	 § 2º A autoridade policial deverá 
anexar ao documento referido no § 1º o boletim 
de ocorrência e cópia de todos os documentos 
disponíveis em posse da ofendida.
	 § 3º Serão admitidos como meios de 
prova os laudos ou prontuários médicos fornecidos 
por hospitais e postos de saúde.

	 Art. 12-A. Os Estados e o Distrito 
Federal, na formulação de suas políticas e 
planos de atendimento à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, darão prioridade, 
no âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias 
Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams), 
de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de 
equipes especializadas para o atendimento e a 
investigação das violências graves contra a mulher.

	 Art. 12-B. (VETADO).         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 § 1º (VETADO).         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 § 2º (VETADO).         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
	 § 3º A autoridade policial poderá 
requisitar os serviços públicos necessários à defesa 
da mulher em situação de violência doméstica e 
familiar e de seus dependentes.         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

	 Art. 12-C. Verificada a existência de risco 
atual ou iminente à vida ou à integridade física 
da mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, ou de seus dependentes, o agressor será 
imediatamente afastado do lar, domicílio ou local 
de convivência com a ofendida:         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

	 Art. 12-C.  Verificada a existência de risco 
atual ou iminente à vida ou à integridade física ou 
psicológica da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, ou de seus dependentes, 
o agressor será imediatamente afastado do lar, 
domicílio ou local de convivência com a ofendida:    
(Redação dada pela Lei nº 14.188, de 2021)
	 I - pela autoridade judicial;         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
	 II - pelo delegado de polícia, quando o 
Município não for sede de comarca; ou         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
	 III - pelo policial, quando o Município 
não for sede de comarca e não houver delegado 
disponível no momento da denúncia.         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
	 § 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do 
caput deste artigo, o juiz será comunicado no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em 
igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da 
medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério 
Público concomitantemente.         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
	 § 2º Nos casos de risco à integridade 
física da ofendida ou à efetividade da medida 
protetiva de urgência, não será concedida liberdade 
provisória ao preso.         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à 
execução das causas cíveis e criminais decorrentes 
da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de 
Processo Penal e Processo Civil e da legislação 
específica relativa à criança, ao adolescente e ao 
idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta 
Lei.
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	 Art. 14. Os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos da 
Justiça Ordinária com competência cível e criminal, 
poderão ser criados pela União, no Distrito Federal 
e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o 
julgamento e a execução das causas decorrentes da 
prática de violência doméstica e familiar contra a 
mulher.
	 Parágrafo único. Os atos processuais 
poderão realizar-se em horário noturno, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciária.

	 Art. 14-A. A ofendida tem a opção 
de propor ação de divórcio ou de dissolução de 
união estável no Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher.          
(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)
	 § 1º Exclui-se da competência dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens.          
(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)
	 § 2º Iniciada a situação de violência 
doméstica e familiar após o ajuizamento da ação de 
divórcio ou de dissolução de união estável, a ação 
terá preferência no juízo onde estiver.          
(Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)

	 Art. 15. É competente, por opção da 
ofendida, para os processos cíveis regidos por esta 
Lei, o Juizado:
	 I - do seu domicílio ou de sua residência;
	 II - do lugar do fato em que se baseou a 
demanda;
	 III - do domicílio do agressor.

	 Art. 16. Nas ações penais públicas 
condicionadas à representação da ofendida de 
que trata esta Lei, só será admitida a renúncia 
à representação perante o juiz, em audiência 
especialmente designada com tal finalidade, antes 
do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério 
Público.   (Vide ADI 7267)

	 Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
de penas de cesta básica ou outras de prestação 
pecuniária, bem como a substituição de pena que 
implique o pagamento isolado de multa.

	 Art. 17-A. O nome da ofendida ficará 
sob sigilo nos processos em que se apuram crimes 

praticados no contexto de violência doméstica e 
familiar contra a mulher.   
(Incluído pela Lei nº 14.857, de 2024)
	 Parágrafo único. O sigilo referido no 
caput deste artigo não abrange o nome do autor 
do fato, tampouco os demais dados do processo.   
(Incluído pela Lei nº 14.857, de 2024)

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Seção I
Disposições Gerais

	 Art. 18. Recebido o expediente com o 
pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas:
	 I - conhecer do expediente e do pedido e 
decidir sobre as medidas protetivas de urgência;
	 II - determinar o encaminhamento da 
ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando 
for o caso;
	 II - determinar o encaminhamento da 
ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando 
for o caso, inclusive para o ajuizamento da ação 
de separação judicial, de divórcio, de anulação 
de casamento ou de dissolução de união estável 
perante o juízo competente;            
(Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)
	 III - comunicar ao Ministério Público para 
que adote as providências cabíveis.
	 IV - determinar a apreensão imediata de 
arma de fogo sob a posse do agressor.            
(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

	 Art. 19. As medidas protetivas de 
urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público ou a pedido da 
ofendida.
	 § 1º As medidas protetivas de 
urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de 
manifestação do Ministério Público, devendo este 
ser prontamente comunicado.
	 § 2º As medidas protetivas de urgência 
serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e 
poderão ser substituídas a qualquer tempo por 
outras de maior eficácia, sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados.
	 § 3º Poderá o juiz, a requerimento 
do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 
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conceder novas medidas protetivas de urgência ou 
rever aquelas já concedidas, se entender necessário 
à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu 
patrimônio, ouvido o Ministério Público.
	 § 4º As medidas protetivas de urgência 
serão concedidas em juízo de cognição sumária 
a partir do depoimento da ofendida perante a 
autoridade policial ou da apresentação de suas 
alegações escritas e poderão ser indeferidas no caso 
de avaliação pela autoridade de inexistência de risco 
à integridade física, psicológica, sexual, patrimonial 
ou moral da ofendida ou de seus dependentes.    
(Incluído pela Lei nº 14.550, de 2023)
	 § 5º As medidas protetivas de urgência 
serão concedidas independentemente da tipificação 
penal da violência, do ajuizamento de ação penal 
ou cível, da existência de inquérito policial ou do 
registro de boletim de ocorrência.    
(Incluído pela Lei nº 14.550, de 2023)
	 § 6º As medidas protetivas de urgência 
vigorarão enquanto persistir risco à integridade 
física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral da 
ofendida ou de seus dependentes.    
(Incluído pela Lei nº 14.550, de 2023)

	 Art. 20. Em qualquer fase do inquérito 
policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de 
ofício, a requerimento do Ministério Público ou 
mediante representação da autoridade policial.
	 Parágrafo único. O juiz poderá revogar a 
prisão preventiva se, no curso do processo, verificar 
a falta de motivo para que subsista, bem como 
de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem.

	 Art. 21. A ofendida deverá ser notificada 
dos atos processuais relativos ao agressor, 
especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída 
da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado 
constituído ou do defensor público.
	 Parágrafo único. A ofendida não poderá 
entregar intimação ou notificação ao agressor .

Seção II
Das Medidas Protetivas de Urgência 

que Obrigam o Agressor

	 Art. 22. Constatada a prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, 
ao agressor, em conjunto ou separadamente, as 

seguintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras:
	 I - suspensão da posse ou restrição 
do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003;
	 II - afastamento do lar, domicílio ou local 
de convivência com a ofendida;
	 III - proibição de determinadas condutas, 
entre as quais:
	 a) aproximação da ofendida, de seus 
familiares e das testemunhas, fixando o limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor;
	 b) contato com a ofendida, seus 
familiares e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação;
	 c) freqüentação de determinados 
lugares a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida;
	 IV - restrição ou suspensão de visitas 
aos dependentes menores, ouvida a equipe de 
atendimento multidisciplinar ou serviço similar;
	 V - prestação de alimentos provisionais 
ou provisórios.
	 VI – comparecimento do agressor 
a programas de recuperação e reeducação; e         
(Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020)
	 VII – acompanhamento psicossocial do 
agressor, por meio de atendimento individual e/ou 
em grupo de apoio.       
(Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020)
	 § 1º As medidas referidas neste artigo 
não impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança da 
ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo 
a providência ser comunicada ao Ministério Público.
	 § 2º Na hipótese de aplicação do 
inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6º da 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou 
instituição as medidas protetivas de urgência 
concedidas e determinará a restrição do porte de 
armas, ficando o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da determinação 
judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 
prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.
	 § 3º Para garantir a efetividade das 
medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força 
policial.
	 § 4º Aplica-se às hipóteses previstas 
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neste artigo, no que couber, o disposto no caput e 
nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).
	 § 5º Nos casos previstos neste artigo, a 
medida protetiva de urgência poderá ser cumulada 
com a sujeição do agressor a monitoração 
eletrônica, disponibilizando-se à vítima dispositivo 
de segurança que alerte sobre sua eventual 
aproximação.    
(Incluído pela Lei nº 15.125, de 2025)

Seção III
Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida

	 Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, 
sem prejuízo de outras medidas:
	 I - encaminhar a ofendida e seus 
dependentes a programa oficial ou comunitário de 
proteção ou de atendimento;
	 II - determinar a recondução da ofendida 
e a de seus dependentes ao respectivo domicílio, 
após afastamento do agressor;
	 III - determinar o afastamento da 
ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 
a bens, guarda dos filhos e alimentos;
	 IV - determinar a separação de corpos.
	 V - determinar a matrícula dos 
dependentes da ofendida em instituição de 
educação básica mais próxima do seu domicílio, 
ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente da existência de vaga.     
(Incluído pela Lei nº 13.882,  de 2019)
	 VI – conceder à ofendida auxílio-aluguel, 
com valor fixado em função de sua situação de 
vulnerabilidade social e econômica, por período 
não superior a 6 (seis) meses.   (Incluído pela Lei nº 
14.674,  de 2023)

	 Art. 24. Para a proteção patrimonial 
dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de 
propriedade particular da mulher, o juiz poderá 
determinar, liminarmente, as seguintes medidas, 
entre outras:
	 I - restituição de bens indevidamente 
subtraídos pelo agressor à ofendida;
	 II - proibição temporária para a 
celebração de atos e contratos de compra, venda e 
locação de propriedade em comum, salvo expressa 
autorização judicial;
	 III - suspensão das procurações conferidas 
pela ofendida ao agressor;
	 IV - prestação de caução provisória, 

mediante depósito judicial, por perdas e danos 
materiais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a ofendida.
	 Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar 
ao cartório competente para os fins previstos nos 
incisos II e III deste artigo.

Seção IV
Do Crime de Descumprimento de Medidas 

Protetivas de Urgência
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

	 Art. 24-A. Descumprir decisão judicial 
que defere medidas protetivas de urgência previstas 
nesta Lei:         
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
	 Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 
(dois) anos.         
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
	 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, e multa.      
(Redação dada pela Lei nº 14.994, de 2024)
	 § 1º A configuração do crime independe 
da competência civil ou criminal do juiz que deferiu 
as medidas.         
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
	 § 2º Na hipótese de prisão em flagrante, 
apenas a autoridade judicial poderá conceder 
fiança.         
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
	 § 3º O disposto neste artigo não exclui a 
aplicação de outras sanções cabíveis.         
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

	 Art. 25. O Ministério Público intervirá, 
quando não for parte, nas causas cíveis e criminais 
decorrentes da violência doméstica e familiar contra 
a mulher.

	 Art. 26. Caberá ao Ministério Público, 
sem prejuízo de outras atribuições, nos casos de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, 
quando necessário:
	 I - requisitar força policial e serviços 
públicos de saúde, de educação, de assistência social 
e de segurança, entre outros;
	 II - fiscalizar os estabelecimentos 
públicos e particulares de atendimento à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, e adotar, 
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de imediato, as medidas administrativas ou judiciais 
cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades 
constatadas;
	 III - cadastrar os casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

	 Art. 27. Em todos os atos processuais, 
cíveis e criminais, a mulher em situação de violência 
doméstica e familiar deverá estar acompanhada de 
advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.

	 Art. 28. É garantido a toda mulher em 
situação de violência doméstica e familiar o acesso 
aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência 
Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede 
policial e judicial, mediante atendimento específico 
e humanizado.

TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

	 Art. 29. Os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem 
a ser criados poderão contar com uma equipe de 
atendimento multidisciplinar, a ser integrada por 
profissionais especializados nas áreas psicossocial, 
jurídica e de saúde.

	 Art. 30. Compete à equipe de 
atendimento multidisciplinar, entre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação 
local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante 
laudos ou verbalmente em audiência, e desenvolver 
trabalhos de orientação, encaminhamento, 
prevenção e outras medidas, voltados para a 
ofendida, o agressor e os familiares, com especial 
atenção às crianças e aos adolescentes.

	 Art. 31. Quando a complexidade do 
caso exigir avaliação mais aprofundada, o juiz 
poderá determinar a manifestação de profissional 
especializado, mediante a indicação da equipe de 
atendimento multidisciplinar.

	 Art. 32. O Poder Judiciário, na 
elaboração de sua proposta orçamentária, poderá 
prever recursos para a criação e manutenção da 
equipe de atendimento multidisciplinar, nos termos 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

	 Art. 33. Enquanto não estruturados 
os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, as varas criminais acumularão 
as competências cível e criminal para conhecer e 
julgar as causas decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, observadas 
as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela 
legislação processual pertinente.
	 Parágrafo único. Será garantido o direito 
de preferência, nas varas criminais, para o processo 
e o julgamento das causas referidas no caput.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

	 Art. 34. A instituição dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
poderá ser acompanhada pela implantação das 
curadorias necessárias e do serviço de assistência 
judiciária.

	 Art. 35. A União, o Distrito Federal, os 
Estados e os Municípios poderão criar e promover, 
no limite das respectivas competências:      
(Vide Lei nº 14.316, de 2022)
	 I - centros de atendimento integral 
e multidisciplinar para mulheres e respectivos 
dependentes em situação de violência doméstica e 
familiar;
	 II - casas-abrigos para mulheres e 
respectivos dependentes menores em situação de 
violência doméstica e familiar;
	 III - delegacias, núcleos de defensoria 
pública, serviços de saúde e centros de perícia 
médico-legal especializados no atendimento à 
mulher em situação de violência doméstica e 
familiar;
	 IV - programas e campanhas de 
enfrentamento da violência doméstica e familiar;
	 V - centros de educação e de reabilitação 
para os agressores.

	 Art. 36. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios promoverão a adaptação de 
seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos 
princípios desta Lei.
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	 Art. 37. A defesa dos interesses e 
direitos transindividuais previstos nesta Lei poderá 
ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério 
Público e por associação de atuação na área, 
regularmente constituída há pelo menos um ano, 
nos termos da legislação civil.
	 Parágrafo único. O requisito da pré-
constituição poderá ser dispensado pelo juiz 
quando entender que não há outra entidade com 
representatividade adequada para o ajuizamento 
da demanda coletiva.

	 Art. 38. As estatísticas sobre a violência 
doméstica e familiar contra a mulher serão incluídas 
nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema 
de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema 
nacional de dados e informações relativo às 
mulheres.
	 Parágrafo único. As Secretarias de 
Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 
poderão remeter suas informações criminais para a 
base de dados do Ministério da Justiça.

	 Art. 38-A. O juiz competente 
providenciará o registro da medida protetiva de 
urgência.         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
	 Parágrafo único. As medidas 
protetivas de urgência serão, após sua concessão, 
imediatamente registradas em banco de dados 
mantido e regulamentado pelo Conselho Nacional 
de Justiça, garantido o acesso instantâneo do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e dos 
órgãos de segurança pública e de assistência social, 
com vistas à fiscalização e à efetividade das medidas 
protetivas.       
(Redação dada Lei nº 14.310, de 2022)     

	 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, no limite de suas 
competências e nos termos das respectivas leis 
de diretrizes orçamentárias, poderão estabelecer 
dotações orçamentárias específicas, em cada 
exercício financeiro, para a implementação das 
medidas estabelecidas nesta Lei.

	 Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei 
não excluem outras decorrentes dos princípios por 
ela adotados.

	 Art. 40-A. Esta Lei será aplicada 
a todas as situações previstas no seu art. 5º, 

independentemente da causa ou da motivação dos 
atos de violência e da condição do ofensor ou da 
ofendida.    
(Incluído pela Lei nº 14.550, de 2023)

	 Art. 41. Aos crimes praticados com 
violência doméstica e familiar contra a mulher, 
independentemente da pena prevista, não se aplica 
a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

	 Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
IV:
	 “Art. 313. .................................................
................................................................
	 IV - se o crime envolver violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da 
lei específica, para garantir a execução das medidas 
protetivas de urgência.” (NR)

	 Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 
61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte 
redação:
	 “Art. 61. ..................................................
	 .................................................................
	 II - ............................................................
	 .................................................................
	 f) com abuso de autoridade ou 
prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência 
contra a mulher na forma da lei específica;
	 ........................................................... ” 
(NR)

	 Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
	 “Art. 129. ..................................................
	 ..................................................................
	 § 9º Se a lesão for praticada contra 
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 
das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade:
	 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 
(três) anos.
	 ..................................................................
	 § 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, 
a pena será aumentada de um terço se o crime for 
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cometido contra pessoa portadora de deficiência.” 
(NR)

	 Art. 45. O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 
de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a 
vigorar com a seguinte redação:
	 “Art. 152. ..................................................
	 Parágrafo único. Nos casos de violência 
doméstica contra a mulher, o juiz poderá determinar 
o comparecimento obrigatório do agressor a 
programas de recuperação e reeducação.” (NR)

	 Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 
(quarenta e cinco) dias após sua publicação.

Brasília, 7 de agosto de 2006; 185º da Independência 
e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
8.8.2006


